
Prefeitura Municparde Capanema 

fiofi 

PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind 
Prefeita Municipal 

Rosa 	 artini 
Secretária Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



ORGAMENTO 

) - 

") 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N' 11 E NA 
RETROEscAvEDEIRA CATERPILLAR 416E W 15. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
CARTER BRASIL 
DIST. DE PEÇAS 

LTDA. 

FLAMINIA COM. 
DE PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS. 

THUANY 
MANUTENÇÃO E 
REFORMAS DE 

TRATORES 

LTDA. 

MEDIA TOTAL 

LOTE 01 

34697 - 3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. UN 1 517,41 473,82 497,51 496,25 496,25 

34698- 3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. UN 1 699,38 646.68 679,01 675,02 675,02 

34699 - 233166 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33 49,73 45,99 47,37 47,70 1.573,99 

34700 - D80314 FLANGE DO FOFO. UN 1 720,82 647,64 680,02 682,83 682,83 

34701- E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000 UN 1 920,59 859,41 885,19 888,40 888,40 

34702- E105059 ESTATOR. UN 1 341,10 309,42 324,89 325,14 325,14 

34703 - E105055 TURBINA. UN 1 668,21 636,42 648,75 651,13 651,13 

04 - 245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. UN 4 93,35 83,88 88,07 88,43 353,73 

34705 - D61953 TAMPA DO IMPULSOR. UN 1 413,20 393,30 405,10 403,87 403,87 

34706 - 73131721 GREMALHEIRA P01. 16/32 F. UN 1 100,24 93,60 95,47 96,44 96,44 

34707 - A18036 BUCHA DO VOLANTE. UN 1 24,47 22,41 23,31 23,40 23,40 

34708 - D73725 BOMBA HIDRÁULICA. UN 1 751,83 681,93 716,03 716,60 716,60 

34709 - D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. UN 1 65,50 60,57 62,39 62,82 62,82 

34710 - 71004870 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33 14,59 13,50 13,77 13,95 460,46 

TOTAL LOTE 01 R5 7.410,06 



LOTE 02 

34711 - 1988545 MANGUEIRA. UN 1 46,09 42,62 44,75 44,49 44,49 

34712 - 2256451 JUNTA. UN 1 162,79 152 155,04 156,61 156,61 

34713 - 1507732 RETENTOR. UN 1 38,14 35,27 36,68 36,70 36,70 

34714 - 1850882 GUIA. UN 8 26,45 24,94 25,68 25,69 205,52 

34715 - 1471979 TRAVA. UN 16 3,27 3,09 3,15 3,17 50,72 

34716 - 2543954 RETENTOR. UN 4 28,64 26,23 27,28 27,38 109,53 

34717 - 2255495 VÁLVULA. UN 4 191,97 182,73 186,38 187,03 748,11 

34718 - 2255499 VÁVULA. UN 4 234,99 219,42 230,39 228,27 913,07 

34719 - 2255438 BUCHA. UN 4 63,69 60,04 61,84 61,86 247,43 

34720 - 2584946 JUNTA. UN 1 473,64 433,74 455,43 454,27 454,27 

'721- 2542270 ANEL UN 1 67,75 62,64 64,52 64,97 64,97 

34722 - 2542267 REGULADOR. UN 1 314,25 293,37 305,1 304,24 304,24 

34723 - 2257738 ANEL UN 1 30,70 28,39 29,24 29,44 29,44 

34724 - 2257739 RETENTOR. UN 1 30,94 28,34 29,47 29,58 29,58 

34725 - 2341981 FILTRO. UN 1 1.423,27 1.328,67 1.368,53 1.373,49 1.373,49 

34726 - 2342622 MANGUEIRA. UN 1 113,46 104,92 110,16 109,51 109,51 

34727 - 8T4189 PARAFUSO. UN 8 2,57 2,36 2,45 2,46 19,68 

34728 - 2934053 ELEMENTO. UN 1 378,69 360,45 367,66 368,93 368,93 

34729 - 2277449 ELEMENTO. UN 1 216,22 199,90 207,90 208,01 208,01 

34730 - 1142579 JUNTA. UN 3 31,88 29,77 30,66 30,77 92,31 

34731 - 2.355363 SILENCIOSO. UN 1 1.452,24 L317,23 1.383,09 1.384,19 1.384,19 

54732 - 1945390 JUNTA. UN 1 82,05 76,60 79,66 79,44 79,44 

34733 - 2258536 JUNTA. UN 1 110,14 102,83 105,91 106,29 106,29 

34734 - 2258534 JUNTA. UN 1 38,23 34,68 36,41 36,44 36,44 

34739 - 2258533 JUNTA. UN 1 31,52 29,71 30,90 30,71 30,71 

34740 - 2343030 JUNTA. UN 1 59,79 53,72 56,94 56,82 56,82 

34741 - 1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UN 1 156,36 147,40 150,35 151,37 151,37 

34742 - 2289130 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UN 1 183,36 169,55 174,63 175,85 175,85 

34743 - 1594269 AMORTECEDOR. UN 1 597,20 562,97 574,23 578,13 578,13 

34744 - 2321794 MANGUEIRA. UN 4 54,95 51,30 52,84 53,03 212,12 

34745 - 1408718 ARRUELA. UN 4 4,37 4,04 4,24 4,22 16,87 



34746 - 2321328 TAMPA. UN 1 33,07 30,00 31,50 31,52 31,52 

34747 - 2373786 TURBOALIMENTADOR. UN 1 9.389,48 8.600,00 8.858,00 8.949,16 8.949,16 

34748 - 2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO PONTEIRO. UN 1 367,07 346,00 356,38 356,48 356,48 

34749 - 2443106 INTERRUPTOR LÂMPADA DO 

PAINEL. 
UN 1 205,48 190,00 195,70 197,06 197,06 

34750 - SERVIÇO DE MAO DE OBRA MECÂNICA. UN 1 2.487,45 2.300,00 2.415,00 2.400,82 2.400,82 

34751 - SERVIÇO DE REVISAR CABEÇOTE. UN 1 728,28 680,00 693,60 700,63 700,63 

34752 - SEVIÇO DE CALIBRA BICO INJETOR. UN 1 198,45 180,00 189,00 189,15 189,15 

TOTAL LOTE 02 R$ 	21.219,65 

TOTAL DA Lianas» 
	

R$ 28.629,70 



F00 258 257 / 0001-481 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Atenciosamente 

fLRIVIINIR 
PECAS FIATALLIS 

Moacir 
Fone: (45)2104-7070 

occ)ICI,V# Moacir
/2/K 

 amima 
Fone: (45) 2104-7070 

FIRMINIII 
Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Av.Pedro Viriato Parigot Souza, 1080 - Centro - Capanema - Pr. 
Proponente: FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Endereço: Avenida Brasil, 994 - Jardim Gramado - Cascavel - Paraná. 
Telefone: 45 2104 7070 	E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
CNPJ.: 00.258.257/0001-48 

Assunto: PROPOSTA. 

Peças de reposição para Maquinários da frota n°11 

Item Código e Descrição Qtde Und Marca Preço Unit Preço Total 
1 3320352 Rep. Do Conversor 28.000 1 Und Dana R$ 	473,82 R$ 	473,82 
2 3320356 Rep. Transmissão 28.000 1 Und Dana R$ 	646,68 R$ 	646,68 
3 233166 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	45,99 R$ 	1.517,67 
4 D80314 Flange do Fofo 1 Und Dana R$ 	647,64 R$ 	647,64 
5 E105057 Impulsor Conversor 28.000 1 Und ITL R$ 	859,41 R$ 	859,41 
6 E105059 Estator 1 Und ITL R$ 	309,42 R$ 	309,42 
7 E105055 Turbina 1 Und ITL R$ 	636,03 R$ 	636,03 
8 245897 Pistão Transmissão 4 Und ITL R$ 	83,88 R$ 	335,52 
9 D61953 Tampa do Impulsor 1 Und ITL R$ 	393,30 R$ 	393,30 

10 73131721 Gremalheira Pol. 16/32 F 1 Und Poliacetal R$ 	93,60 R$ 	93,60 
11 A18036 Bucha do Volante 1 Und ITL R$ 	22,41 R$ 	22,41 
12 D73725 Bomba Hidraulica 1 Und Hidro R$ 	681,93 R$ 	681,93 
13 D52932 Filtro Transmissao 1 Und Dana R$ 	60,57 R$ 	60,57 
14 71004870 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	13,50 R$ 	445,50 

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA É DE 	R$ 	7.123,50 
(Sete Mil Cento e Vinte e Tres Reais e Cinquenta Centavos). 

Cascavel-PR, 04 de Outubro de 2013. 

Av. Brasil, 994 
Jd. Gramado -- 85816-290 
Cascavel 	 Paraná 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paraná 
E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
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Flaminia Com. de Pepas e Equipamentos Ltda. 

PE9AS FIATALLIS 

 

PROPOSTA DE PREQ0S 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Av.Pedro Viriato Parigot Souza, 1080 - Centro - Capanema - Pr. 
Proponente: FLAMINIA COMERCIO DE PEGAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Endereco: Avenida Brasil, 994 - Jardim Gramado - Cascavel - Paranä. 
Telefone: 45 2104 7070 	E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
CNPJ.: 00.258.257/0001-48 

Assunto: PROPOSTA. 

Pegas de reposigäo para Maquinärios da frota n°15 

Item Cödigo e Descrigäo Qtde Und Marca Prego Unit Prego Total 
1 1988645 Mangueira 1 Und R$ 	42,62 R$ 	42,62 
2 2256451 Junta 1 Und R$ 	152,00 R$ 	152,00 
3 1507732 Retentor 1 Und R$ 	35,27 R$ 	35,27 
4 1850882 Guia 8 Und R$ 	24,94 R$ 	199,52 
5 1471979 Trava 16 Und R$ 	3,09 R$ 	49,44 
6 2543954 Retentor 4 Und R$ 	26,23 R$ 	104,92 
7 2255495 Valvula 4 Und R$ 	182,73 R$ 	730,92 
8 2255499 Valvula 4 Und R$ 	219,42 R$ 	877,68 
9 2255438 Bucha 4 Und R$ 	60,04 R$ 	240,16 
10 2584946 Junta 1 Und R$ 	433,74 R$ 	433,74 
11 2542270 Anel 1 Und R$ 	62,64 R$ 	62,64 
12 2542267 Regulador 1 Und R$ 	293,37 R$ 	293,37 
13 2257738 Anel 1 Und R$ 	28,39 R$ 	28,39 
14 2257739 Retentor 1 Und R$ 	28,34 R$ 	28,34 
15 2341981 Filtro 1 Und R$ 	1.328,67 R$ 	1.328,67 
16 2342622 Mangueira 1 Und R$ 	104,92 R$ 	104,92 
17 8T4189 Parafuso 8 Und R$ 	2,36 R$ 	18,88 
18 2934053 Elemento 1 Und R$ 	360,45 R$ 	360,45 
19 2277449 Elemento 1 Und R$ 	199,90 R$ 	199,90 
20 1142579 Junta 3 Und R$ 	29,77 R$ 	89,31 
21 2355363 Silencioso 1 Und R$ 	1.317,23 R$ 	1.317,23 
22 1945390 Junta 1 Und R$ 	76,60 R$ 	76,60 
23 2258536 Junta 1 Und R$ 	102,83 R$ 	102,83 
24 2258534 Junta 1 Und R$ 	34,68 R$ 	34,68 
25 2258533 Junta 1 Und R$ 	29,71 R$ 	29,71 
26 2343030 Junta 1 Und R$ 	, 	53,72 R$ 	53,72 
27 1561200 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	147,40 R$ 	147,40 
28 2289130 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	169,55 R$ 	169,55 
29 1594269 Amortecedor 1 Und R$ 	562,97 R$ 	562,97 

roo 258 257 / 0001-48-1 

FLAMINIA COMERCIO DE PEQAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Av. Brasil, 994 
Jd. Gramado 	85816-290 
Cascavel 	Paranå 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paranä 
E-mail: flaminia@flaminia.com.br  



FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 

o a c Airamima 
Fone: (45) 2104-7070 Av. Brasil, 994 

Jd. Gramado -- 85816-290 
Cascavel 	Paraná 

FLAMINIA v 

Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 
PEÇAS FIATALLIS 

 

30 2321794 Mangueira 4 Und R$ 	51,30 R$ 	205,20 

31 1408718 Arruela 4 Und R$ 	4,04 R$ 	16,16 

32 2321328 Tampa 1 Und R$ 	30,00 R$ 	30,00 

33 2373786 Turboalim 1 Und R$ 	8.600,00 R$ 	8.600,00 

34 2358747 Interruptor Relog. Ponteiro 1 Und R$ 	346,00 R$ 	346,00 

35 2443106 Interruptor Lamp. Painel 1 Und R$ 	190,00 R$ 	190,00 

36 Serviço Mão de Obra Mecânico 1 Und R$ 	2.300,00 R$ 	2.300,00 

37 Serviço Revisar Cabeçote 1 Und R$ 	680,00 R$ 	680,00 

38 Calibrar Bico Injetor 1 Und R$ 	180,00 R$ 	180,00 

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA É DE 	R$ 20.423,19 

(Dezessete Mil Duzentos e Sessenta e Tres Reais e Dezenove Centavos). 

Cascavel-PR, 04 de Outubro de 2013. 

Atenciosamente 

FLAMM 
PECAS FIATALUS 

Mocir 
Fone: (45)

a 
 2104-7070 

50 258 257 / 0001-481 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paraná 
E-mail: flaminia@flaminia.com.br  



Atenciosamente 

CARTER BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 

CASCAVEL-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2013 

A 

PREF. MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CAPANEMA-PARANA 

ATT. SETOR DE COMPRAS. 

SEGUE ABAIXO NOSSA PROPOSTA DE PEÇAS E SERVIÇOS CONFORME SOLICITADO: 

Peças de reposição para Maquinários da frota n°11 

Item Código e Descrição Qtde Und Marca Preço Unit Preço Total 
1 3320352 Rep. Do Conversor 28.000 1 Und Dana R$ 	517,41 R$ 	517,41 
2 3320356 Rep. Transmissão 28.000 1 Und Dana R$ 	699,38 R$ 	699,38 
3 233166 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	49,73 R$ 	1.641,09 
4 D80314 Flange do Fofo 1 Und Dana R$ 	720,82 R$ 	720,82 
5 E105057 Impulsor Conversor 28.000 1 Und ITL R$ 	920,59 R$ 	920,59 
6 E105059 Estator 1 Und ITL R$ 	341,10 R$ 	341,10 
7 E105055 Turbina 1 Und ITL R$ 	668,21 R$ 	668,21 
8 245897 Pistão Transmissão 4 Und ITL R$ 	93,35 R$ 	373,40 
9 D61953 Tampa do Impulsor 1 Und ITL R$ 	413,20 R$ 	413,20 

10 73131721 Gremalheira Pol. 16/32 F 1 Und Poliacetal R$ 	100,24 R$ 	100,24 
11 A18036 Bucha do Volante 1 Und ITL R$ 	24,47 R$ 	24,47 
12 D73725 Bomba Hidraulica 1 Und Hidro R$ 	751,83 R$ 	751,83 
13 	, D52932 Filtro Transmissao 1 Und Dana R$ 	65,50 R$ 	65,50 
14 71004870 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	14,59 R$ 	481,47 

TOTAL GERAL 	 R$ 	7.718,71 
(SETE MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 

r-  02 911 351 I 0001-901 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PEÇAS !TOA. 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. 

CASCAVEL-PARANA L 
AV. BRASIL, 1.899 

GRAMADO 	85816-290 j 
CASCAVEL 	PARANÁ 

Av. Brasil,1899 jardim Gramado — Cascavel — PR - fone/fax 45-3229-7070 
"- Email - carterbrasilahotmail.com 	- 	CNPJ 02911351/0001-80 



CARTER BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PE9AS LTDA 

Pegas e Servigos para Mäquinas Pesadas 
i; 	" 

CASCAVEL-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2013 

A 
PREF. MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA-PARANA 

r-02 911 351 / 0001-80-1 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PEGAS LTDA. 

ATT. SETOR DE COMPRAS. 
AV. Bn.ASIL, 1899 

GRAMADO -- 85816-290 
SEGUE ABAIXO NOSSA PROPOSTA DE PEYiS E SERVICOS CONFORME SOLICITADO: 

 
CASCAVEL 	PARANA 

Pe as de reposicäo para Maquinärios da frota n°15 

Item C6digo e Descricäo Qtde Und Marca Preco Unit Preco Total 
1 1988645 Mangueira 1 Und R$ 	46,09 R$ 	46,09 
2 2256451 Junta 1 Und R$ 	162,79 R$ 	162,79 
3 1507732 Retentor 1 Und R$ 	38,14 R$ 	38,14 
4 1850882 Guia 8 Und R$ 	26,45 R$ 	211,60 
5 1471979 Trava 16 Und R$ 	3,27 R$ 	52,32 
6 2543954 Retentor 4 Und R$ 	28,64 R$ 	114,56 
7 2255495 Valvula 4 Und R$ 	191,97 R$ 	767,88 
8 2255499 Valvula 4 Und R$ 	234,99 R$ 	939,96 
9 2255438 Bucha 4 Und R$ 	63,69 R$ 	254,76 

10 2584946 Junta 1 Und R$ 	473,64 R$ 	473,64 
11 2542270 Anel 1 Und R$ 	67,75 R$ 	67,75 
12 2542267 Regulador 1 Und R$ 	314,25 R$ 	314,25 
13 2257738 Anel 1 Und R$ 	30,70 R$ 	30,70 
14 2257739 Retentor 1 Und R$ 	30,94 R$ 	30,94 
15 2341981 Filtro 1 Und R$ 	1.423,27 R$ 	1.423,27 
16 2342622 Mangueira 1 Und R$ 	113,46 R$ 	113,46 
17 8T4189 Parafuso 8 Und R$ 	2,57 R$ 	20,56 
18 2934053 Elemento 1 Und R$ 	378,69 R$ 	378,69 
19 2277449 Elemento 1 Und R$ 	216,22 R$ 	216,22 
20 1142579 Junta 3 Und R$ 	31,88 R$ 	95,64 
21 2355363 Silencioso 1 Und R$ 	1.452,24 R$ 	1.452,24 
22 1945390 Junta 1 Und R$ 	82,05 R$ 	82,05 
23 2258536 Junta 1 Und R$ 	110,14 R$ 	110,14 
24 2258534 Junta 1 Und R$ 	38,23 R$ 	38,23 
25 2258533 Junta 1 Und R$ 	31,52 R$ 	31,52 
26 2343030 Junta 1 Und R$ 	59,79 R$ 	59,79 
27 1561200 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	156,36 R$ 	156,36 
28 2289130 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	183,36 R$ 	183,36 
29 1594269 Amortecedor 1 Und R$ 	597,20 R$ 	597,20 

Av. Brasil,1899 jardim Gramado - Cascavel - PR -e/fax 45-3229-7070 
Email - carterbrasilehotmail.com 	- 	CNPJ 02911351/0001-80 



RA DE PEÇAS LTDA. CARTER B 

CARTER BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas 

30 2321794 Mangueira 4 Und R$ 	54,95 R$ 	219,80 
31 1408718 Arruela 4 Und R$ 	4,37 R$ 	17,48 
32 2321328 Tampa 1 Und R$ 	33,07 R$ 	33,07 
33 2373786 Turboalim 1 Und R$ 	9.389,48 R$ 	9.389,48 
34 2358747 Interruptor Relog. Ponteiro 1 Und R$ 	367,07 R$ 	367,07 
35 2443106 Interruptor Lamp. Painel 1 Und R$ 	205,48 R$ 	205,48 
36 Serviço Mão de Obra Mecânico 1 Und R$ 	2.487,45 R$ 	2.487,45 
37 Serviço Revisar Cabeçote 1 Und R$ 	728,28 R$ 	728,28 
38 Calibrar Bico Injetor 1 Und R$ 	198,45 R$ 	198,45 

VALOR TOTAL 	 R$ 	22.110,67 
(VINTE E DOIS MIL CENTO E DEZ REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

Atenciosamente 

CASCAVEL-PARANA 

702 911 351 I 0001-80-1 

CARTER BRASII. DISTRIBUIDORA 
DE SECAS LTDA. 

AV. er ASIL, /899 
GRAMADO -- 85816-290 
CASCAVEL. 	PARANÁ 

kJ ir 

L 1 

Av. Brasil,1899 jardim Gramado — Cascavel — PR - fone/fax 45-3229-7070 
Email - carterbrasilhotmail.com 	- 	CNPJ 02911351/0001-80 
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THUANY MANUTENÇÃO E 

REFORMAS DE TRATORES LTDA 

CASCAVEL-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2013 

A 

PREF. MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CAPANEMA-PARANA 

ATT. SETOR DE COMPRAS. 

SEGUE ABAIXO NOSSA PROPOSTA DE PEÇAS E SERVIÇOS CONFORME SOLICITADO: 

Peças de reposição para Maquinários da frota n°11 

Item Código e Descrição Qtde Und Marca Preço Unit Preço Total 
1 3320352 Rep. Do Conversor 28.000 1 Und Dana R$ 	497,51 R$ 	497,51 
2 3320356 Rep. Transmissão 28.000 1 Und Dana R$ 	679,01 R$ 	679,01 
3 233166 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	47,37 R$ 	1.563,21 
4 D80314 Flange do Fofo 1 Und Dana R$ 	680,02 R$ 	680,02 
5 E105057 Impulsor Conversor 28.000 1 Und ITL R$ 	885,19 R$ 	885,19 
6 E105059 Estator 1 Und ITL R$ 	324,89 R$ 	324,89 
7 E105055 Turbina 1 Und ITL R$ 	648,75 R$ 	648,75 
8 245897 Pistão Transmissão 4 Und ITL R$ 	88,07 R$ 	352,28 
9 D61953 Tampa do Impulsor 1 Und ITL R$ 	405,10 R$ 	405,10 
10 73131721 Gremalheira Pol. 16/32 F 1 Und Poliacetal R$ 	95,47 R$ 	95,47 
11 A18036 Bucha do Volante 1 Und ITL R$ 	23,31 R$ 	23,31 
12 D73725 Bomba Hidraulica 1 Und Hidro R$ 	716,03 R$ 	716,03 
13 D52932 Filtro Transmissao 1 Und Dana R$ 	62,39 R$ 	62,39 
14 71004870 Disco de Fricção 33 Und Dana R$ 	13,77 R$ 	454,41 

TOTAL GERAL 	 R$ 	7.387,57 
(SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). 

Atenciosamente 

r 
07 767 001 - 47 

THUANY MAN TENÇÃO E REFORMAS 
DET'TORES LTDA 

THUANY MANUTENÇÃO E REFORMAS DE TRATORES LTDA 
CASCAVEL-PR. 

Rua Cristóvão Colombo, 1310 
Vila Dione - 85.805-510 

L. 	CASCAVEL - PARANÁ 

Rua Cristóvão Colombo, 1310 - Vila Dione - Fone/Fax: (45) 3326-1812 - CEP: 85805-510 - Cascavel - PR 
CNPJ: 07.767.854/0001-47 	 Inscr. Est.: 903.59830-12 	 e-mail: tmrt@tmrt.com.br  



THUANY MANUTENDÄO E 
REFORMAS DE TRATORES LTDA 

CASCAVEL-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2013 

A 

PREF. MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CAPANEMA-PARANA 

ATT. SETOR DE COMPRAS. 

SEGUE ABAIXO NOSSA PROPOSTA DE PECAS E SERVICOS CONFORME SOLICITADO: 

Pegas de reposiqäo para Maquinärios da frota n°15 

Item C6digo e Descriqäo Qtde Und Mama Pre90 Unit Preqo Total 
1 1988645 Mangueira 1 Und R$ 	44,75 R$ 	44,75 
2 2256451 Junta 1 Und R$ 	155,04 R$ 	155,04 
3 1507732 Retentor 1 Und R$ 	36,68 R$ 	36,68 
4 1850882 Guia 8 Und R$ 	25,68 R$ 	205,44 
5 1471979 Trava 16 Und R$ 	3,15 R$ 	50,40 
6 2543954 Retentor 4 Und R$ 	27,28 R$ 	109,12 
7 2255495 Valvula 4 Und R$ 	186,38 R$ 	745,52 
8 2255499 Valvula 4 Und R$ 	230,39 R$ 	921,56 

9 2255438 Bucha 4 Und R$ 	61,84 R$ 	247,36 

10 2584946 Junta 1 Und R$ 	455,43 R$ 	455,43 

11 2542270 Anel 1 Und R$ 	64,52 R$ 	64,52 

12 2542267 Regulador 1 Und R$ 	305,10 R$ 	305,10 

13 2257738 Anel 1 Und R$ 	29,24 R$ 	29,24 

14 2257739 Retentor 1 Und R$ 	29,47 R$ 	29,47 

15 2341981 Filtro 1 Und R$ 	1.368,53 R$ 	1.368,53 

16 2342622 Mangueira 1 Und R$ 	110,16 R$ 	110,16 

17 8T4189 Parafuso 8 Und R$ 	2,45 R$ 	19,60 

18 2934053 Elemento 1 Und R$ 	367,66 R$ 	367,66 

19 2277449 Elemento 1 Und R$ 	207,90 R$ 	207,90 
20 1142579 Junta 3 Und R$ 	30,66 R$ 	91,98 

21 2355363 Silencioso 1 Und R$ 	1.383,09 R$ 	1.383,09 

22 1945390 Junta 1 Und R$ 	79,66 R$ 	79,66 

23 2258536 Junta 1 Und R$ 	105,91 R$ 	105,91 

24 2258534 Junta 1 Und R$ 	36,41 R$ 	36,41 

25 2258533 Junta 1 Und R$ 	30,90 R$ 	30,90 

26 2343030 Junta 1 Und R$ 	56,94 R$ 	56,94 
27 1561200 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	150,35 R$ 	150,35 
28 2289130 Filtro Combustivel 1 Und R$ 	174,63 R$ 	174,63 

29 1594269 Amortecedor 1 Und R$ 	574,23 R$ 	574,23 

Rua Cristim/6o Colombo, 1310 - Vila Dione - Fone/Fax: (45) 3326-1812 - CEP: 85805-510 - Cascavel - PR 
CNPJ: 07.767.854/0001-47 	▪ 	Ins«. Est.: 903.59830-12 	▪ 	e-mail: tmrt@tmrt.com.br  



THUANY MANUTENÇÃO E REFORMAS DE TRATORES LTDA 

CASCAVEL-PR. 

07 767 8 001 - 47 

••••• 	•• 	me. •••• 	 
— • 

THUANY MANUTENÇÃO E 
REFORMAS DE TRATORES LTDA 

30 2321794 Mangueira 4 Und R$ 	52,84 R$ 	211,36 
31 1408718 Arruela 4 Und R$ 	4,24 R$ 	16,96 
32 2321328 Tampa 1 Und R$ 	31,50 R$ 	31,50 
33 2373786 Turboalim 1 Und R$ 	8.858,00 R$ 	8.858,00 
34 2358747 Interruptor Relog. Ponteiro 1 Und R$ 	356,38 R$ 	356,38 

35 2443106 Interruptor Lamp. Painel 1 Und R$ 	195,70 R$ 	195,70 

36 Serviço Mão de Obra Mecânico 1 Und R$ 	2.415,00 R$ 	2.415,00 

37 Serviço Revisar Cabeçote 1 Und R$ 	693,60 R$ 	693,60 

38 Calibrar Bico Injetor 1 Und R$ 	189,00 R$ 	189,00 
TOTAL GERAL 	 R$ 	21.125,08 
(VINTE E UM MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS). 

Atenciosamente 

THUANY MANUTENÇÃO E REFORMAS 
DE TRATORES LTDA 

Rua Cristôväo Colombo, 1310 
Vila Dione - 85.805-510 

L CASCAVEL - PARANÁ J 

Rua Cristóvão Colombo, 1310 - Vila Dione - Fone/Fax: (45) 3326-1812 - CEP: 85805-510 - Cascavel - PR 
Inscr. Est.: 903.59830-12 	 e-mail: tmrt@tmrt.com.br  

CNPJ: 07.767.854/0001-47 



Município de Capanema 
Solicitação 144/2013 

Página:1 

Solicitação 

   

   

Núrrero 	 Tipo 

144 	Aquisição de Material 
Erritido em 	 Quantidade de itens 

11/10/2013 	 52 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	NOITE 	 Ntlirero 

2316-7 OLDAIR GROSS 	 282/2013 

Local 	  
Código 	Nona 

1031 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Órgão 	  Pagamento 	  

Nona 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forrre 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

6 Meses 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 

11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

034697 	3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. UN 1,00 496,25 496,25 

034698 	3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. UN 1,00 675,02 675,02 

034699 	233166 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 47,70 1.574,10 

034700 	D80314 FLANGE DO FOFO. UN 1,00 682,83 682,83 

034701 	E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000. UN 1,00 888,40 888,40 

034702 	E105059 ESTATOR. UN 1,00 325,14 325,14 

034703 	E105055 TURBINA. UN 1,00 651,13 651,13 

034704 	245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. UN 4,00 88,43 353,72 

034705 	D61953 TAMPA DO IMPULSOR. UN 1,00 403,87 403,87 

034706 	73131721 GREMALHEIRA POL. 16/32 F. UN 1,00 96,44 96,44 

034707 	A18036 BUCHA DO VOLANTE. UN 1,00 23,40 23,40 

034708 	D73725 BOMBA HIDRÁULICA. UN 1,00 716,60 716,60 

034709 	D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. UN 1,00 62,82 62,82 

034710 	71004870 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 13,95 460,35 

TOTAL 7.410,07 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

034711 1988545 MANGUEIRA. UN 1,00 44,49 44,49 

034712 2256451 JUNTA. UN 1,00 156,61 156,61 

034713 1507732 RETENTOR. UN 1,00 36,70 36,70 

034714 1850882 GUIA. UN 8,00 25,69 205,52 

034715 1471979 TRAVA. UN 16,00 3,17 50,72 

034716 2543954 RETENTOR. UN 4,00 27,38 109,52 

034717 2255495 VÁLVULA. UN 4,00 187,03 748,12 

034718 2255499 VÁVU LA. UN 4,00 228,27 913,08 

034719 2255438 BUCHA. UN 4,00 61,86 247,44 

034720 2584946 JUNTA. UN 1,00 454,27 454,27 

034721 2542270 ANEL. UN 1,00 64,97 64,97 

034722 2542267 REGULADOR. UN 1,00 304,24 304, 24 

034723 2257738 ANEL. UN 1,00 29,44 29,44 

034724 2257739 RETENTOR. UN 1,00 29,58 29,58 

034725 2341981 FILTRO. UN 1,00 1.373,49 1.373,49 

034726 2342622 MANGUEIRA. UN 1,00 109,51 109,51 

034727 8T4189 PARAFUSO. UN 8,00 2,46 19,68 

034728 2934053 ELEMENTO. UN 1,00 368,93 368,93 

034729 2277449 ELEMENTO. UN 1,00 208,01 208,01 

034730 1142579 JUNTA.  UN 3,00 30,77 92,31 

034731 2355363 SILENCIOSO. UN 1,00 1.384,19 1.384,19 

034732 1945390 JUNTA. UN 1,00 79,44 79,44 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wrs5o: 5504 w 18/10/2013 14:29:21 



Município de Capanema 
Solicitação 144/2013 

Página:2 

034733 	2258536 JUNTA. UN 1,00 106,29 106,29 

034734 	2258534 JUNTA. UN 1,00 36,44 36,44 

034739 	2258533 JUNTA. UN 1,00 30,71 30,71 

034740 	2343030 JUNTA. UN 1,00 56,82 56,82 

034741 	1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UN 1,00 151,37 151,37 

034742 	2289130 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UN 1,00 175,85 175,85 

034743 	1594269 AMORTECEDOR. UN 1,00 578,13 578,13 

034744 	2321794 MANGUEIRA. UN 4,00 53,03 212,12 

034745 	1408718 ARRUELA. UN 4,00 4,22 16,88 

034746 	2321328 TAMPA. UN 1,00 31,52 31,52 

034747 	2373786 TURBOALIMENTADOR. UN 1,00 8.949,16 8.949,16 

034748 	2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO PONTEIRO.  UN 1,00 356,48 356,48 

034749 	2443106 INTERRUPTOR LÂMPADA DO PAINEL.  UN 1,00 197,06 197,06 

034750 	SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA. UN 1,00 2.400,82 2.400,82 

034751 	SERVIÇO DE REVISAR CABEÇOTE.  UN 1,00 700,63 700,63 

034752 	SEVIÇO DE CALIBRA BICO INJETOR. UN 1,00 189,15 189,15 

TOTAL 21.219,69 

42 62.9;76 

OLDAIR GROSS 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5504 w 18/10/201314:29:21 



Prefeitura Municiyar de 
Cayanema 

Convite: 048 CAPANEMA, 14/10/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 048 

DE: OLDAIR GROSS — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA 
MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido à necessidade da AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA 
CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 28.629,76 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Vinte e 
Nove Reais e Setenta e Seis Centavos). 

Cordialmente 

OLDAIR GROSS — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin • mir aria ar 

Prefeitura Munici.pat.  de 
Cayanema 

Convite: 048 CAPANEMA, 14/10/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 048 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
048 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

refeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura illunícípar de 
Cayanema 

Convite: 048 
	

CAPANEMA, 14/10/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 048 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 048 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/10/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o ue o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES  
g...,  ericf- o a esip sa,:Ç 	a,-„ 	dq"., p_êg' : Filibnalrp'rogr~gá. 	- •,- Forrj@g,-;;INA, s,  

2013 	 1200 	 08.001.26.782.26012-262 	000  

2013 	 1240 	 08.001.26.782.26012-262 	000  

2013 	 1320 	 08.002.15.452.15012-154 	511  

2013 	 1340 	 08.002.15.452.15012-154 	000  

Cordialmente, 

tíN1,1%. 

Téc. Cont. CRC: PR- 5352/O 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicipar de 
Ca_panema 

Convite: 048 CAPANEMA, 14/10/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 048 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 048, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 

n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altair Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicipaC de 
Capanema 

j 

Convite: 048 
PROTOCOLO NUMERO: 048 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA 
CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO no montante R$ 28.629,76 
(Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotarão: 
DOTAÇÕES 
~70 ci a cl4fc2 a r:C.-  >c)Yf allå a ,,pe'saFuncional prçgraptica F91-1X • - 	'.. 

.. s 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 14 de outubro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e Lara Dena 
Prefeita Municipal 

Prefeitura n/lunki:pal de 
Capanema 

Convite: 048 	CAPANEMA, 14/10/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 048 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MÁQUINA 
CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 
15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 048 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Nunictpal de 
Cap anema 
(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM 
APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 24/10/2013 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 24/10/2013 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altair Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 048 
MODALIDADE: Convite 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpar de 
Cayanema 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas 
do dia 24/10/2013, e serão abertos no dia 24/10/2013, às nove horas. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MAQUINA 
CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 
15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

3.5- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Convite N° 048/2013 ABERTURA DIA 24/10/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3- 0 proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- 0 formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 048/2013 ABERTURA DIA 24/10/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- 0 Valor Maximo global importa em R$ 28.629,76 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Vinte e 
Nove Reais e Setenta e Seis Centavos), com recursos decorrentes da Dotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exerepi da ejepesa, ori4gildé,spés Funcional progratrnática 

- 	, 	,,..- 
Fontè-,çiee o 

2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 

7.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. 
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7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- 0 prazo para a entrega das peças e o começo dos serviços é de até 4 (quatro) horas mediante 
solicitação da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS. 

9.2 — A empresa deverá dar garantia das peças e dos serviços efetuados. 

9.3- A empresa vencedora ficará obrigada trocar e refazer , a suas expensas, o material e os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 

9.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 
(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

9.5- Prazo de validade da presente licitação é de 6 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
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11.3-  A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4-  Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 14/10/2013 

Prefeita Municipal 
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DECLARAÇAO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 048/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°048/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 24/10/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 
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A Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 048/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n° 
048/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 24/10/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
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Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 048/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

24/10/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 
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DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  
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Prefeitura AlunicipaC de 
Capanema 1.4 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o il.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	inscrito no CPF n 	, residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 048/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA 
MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no Anexo 
01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 048/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
7.g:',felj%beeci à p çà ,C, bn,deibrespe>sÀ ' . Fúrcionai- pejrapireca 	-.;, 	- rp:ritrd 	ià'e.'W"-s 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
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2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 

2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 

2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega das peças e o começo dos serviços é de até 4 (quatro) horas mediante 
solicitação da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS. 

A empresa deverá dar garantia das peças e dos serviços efetuados. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar e refazer , a suas expensas, o material e os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6 (seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 6 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
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b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 
seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
legal 

Testemunhas: 

Contratada 
Representante 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-m ail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: Agência: 

CPF: RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. 1,00 UN 496,25 0,00 

002 3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. 1,00 UN 675,02 0,00 

003 233166 DISCO DE FRICÇÃO. 33,00 UN 47,70 0,00 

004 D60314 FLANGE DO FOFO. 1,00 UN 682,83 0,00 

005 E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000. 1,00 UN 888,40 0,00 

006 E105059 ESTATOR. 1,00 UN 325,14 0,00 

007 E105055 TURBINA. 1,00 UN 651,13 0,00 

008 245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. 4,00 UN 88,43 0,00 

009 D61953 TAMPA DO IMPULSOR. 1,00 UN 403,87 0,00 

010 73131721 GREMALHEIRA POL. 16/32 F. 1,00 UN 96,44 0,00 

011 A18036 BUCHA DO VOLANTE. 1,00 UN 23,40 0,00 

012 D73725 BOMBA HIDRÁULICA. 1,00 UN 716,60 0,00 

013 D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. 1,00 UN 62,82 0,00 

014 71004870 DISCO DE FRICÇÃO. 33,00 UN 13,95 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0.00 

IMMIUMMIIIMI'  bar 
N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	1988545 MANGUEIRA. 1,00 UN 44,49 

002 	2256451 JUNTA. 1,00 UN 156,61 

003 	1507732 RETENTOR. 1,00 UN 36,70 

004 	1850882 GUIA. 8,00 UN 25,69 

005 	1471979 TRAVA. 16,00 UN 3,17 

006 	2543954 RETENTOR. 4,00 UN 27,38 

007 	2255495 VÁLVULA. 4,00 UN 187,03 

008 	2255499 VÁVU LA. 4,00 UN 228,27 

009 	2255438 BUCHA. 4,00 UN 61,86 

010 	2584946 JUNTA. 1,00 UN 454,27 

011 	2542270 ANEL 1,00 UN 64,97 

012 	2542267 REGULADOR. 1,00 UN 304,24 

013 	2257738 ANEL. 1,00 UN 29,44 

014 	2257739 RETENTOR. 1,00 UN 29,58 

015 	2341981 FILTRO. 1,00 UN 1.373,49 

016 	2342622 MANGUEIRA. 1,00 UN 109,51 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Convite 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 
	

E-m ali: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

017 8T4189 PARAFUSO. 8,00 UN 2,46 0,00 

018 2934053 ELEMENTO. 1,00 UN 368,93 0,00 

019 2277449 ELEMENTO. 1,00 UN 208,01 0,00 

020 1142579 JUNTA. 3,00 UN 30,77 0,00 

021 2355363 SILENCIOSO. 1,00 UN 1.384,19 0,00 

022 1945390 JUNTA. 1,00 UN 79,44 0,00 

023 2258536 JUNTA. 1,00 UN 106,29 0,00 

024 2258534 JUNTA. 1,00 UN 36,44 0,00 

025 2258533 JUNTA. 1,00 UN 30,71 0,00 

026 2343030 JUNTA. 1,00 UN 56,82 0,00 

027 1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. 1,00 UN 151,37 0,00 

028 2289130 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. 1,00 UN 175,85 0,00 

029 1594269 AMORTECEDOR. 1,00 UN 578,13 0,00 

030 2321794 MANGUEIRA. 4,00 UN 53,03 0,00 

031 1408718 ARRUELA. 4,00 UN 4,22 0,00 

032 2321328 TAMPA. 1,00 UN 31,52 0,00 

033 2373786 TURBOALIMENTADOR. 1,00 UN 8.949,16 0,00 

034 2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO PONTEIRO. 1,00 UN 356,48 0,00 

035 2443106 INTERRUPTOR LÂMPADA DO PAINEL. 1,00 UN 197,06 0,00 

036 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA. 1,00 UN 2.400,82 0,00 

037 SERVIÇO DE REVISAR CABEÇOTE. 1,00 UN 700,63 0,00 

038 SEVIÇO DE CALIBRA BICO INJETOR. 1,00 UN 189,15 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 11/10/2013 16 16 57 
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TCEPR 
Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANFMA 

Entidade Executora MUNiCíPIO UC CAPANEMA 

os campos Ano,N° e Modalidade devem ser Iguais aos Informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Convite 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 48 

Número edltal/proceSSo* 48 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS 

NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-8 N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA 

CATERPILLAR 416E No 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621200339030 

Preço máximo/Referência de preço - 28.629,76 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 14/10/2013 

Data da Abertura das Propostas 24/10/2013 

Confirmar] 

CPF: 8472608956 (Lociout) 

TCE-PR 1 Tribunal de Contas do Estado do Paraná 	 TOPO ^ 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNPJ 77.996.312/0001-21 

Ex. lei orgânica 	 F3tisca-r1 
Versi  
Mobii 

   

Versão Mobile 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	14/10/2013 



Prefeitura .911unicipaC de 
Cayanema, 

• 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/10/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

THUANY MANUTENÇÃO E REFORMAS DE TRATORES LTDA 
07.767.854/0001-47 
R CRISTOVÃO COLOMBO, 1310 - CEP: 85805510 - BAIRRO: VILA DIONE 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

07 767 854 / 0001 - 47 

THUANY MANUTENÇÃO E REFORMAS 
DE TRATORES LIDA 

Rua Cristóvão Colombo, 1310 
Vila Dione - 85.805-510 

L CASCAVEL - PARANÁ JI 
do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, dev 	e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA AS Å 
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Prefeitura Munk-par de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/10/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA EPP 
02.911.351/0001-80 
AV BRASIL, 1899 - CEP: 85816290 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

$ 	02 911 351 /00:01-80 

tARTER BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PEÇkS LTDA. 

AV. BRASIL, 4.829 
. 	GRAMADO -- 85116-290 

CASCAVEL. — PARANÁ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura _Munícípat-  de 
Capanema xfr 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/10/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
00.258.257/0001-48 
AV BRASIL, 994 LOJA - CEP: 85816290 - BAIRRO: JARDIM GRAMADO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

ro.  o 258 257, 0001-4811 
FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Av. Brasil, 994 

L
.M. Gramado — 85818-290 
Cascavel -- Paras* 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



• rográfi 
que me 

ESTEVES CAR 

A presente cópia 
documento ortgln 
data, do que do 
CASCAVEL 

PR 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

<MIO 4° OFICIO DE NOTAS 
6o Pau?o,659 Fone:(45) 3037-7444 
TE TICAÇA0 

reprodução fiel do 
apresentado nesta 

4 1 

'. 4TA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

( ) Marina 	Santo - Tabeliã 
( ) Jefferson Esteves San • s - Secr.Autorizado 
( 	) Thaylline Rossato L • - nzi - Secr. Autorizada 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LT 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado sob regime de separação 
empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.248.520-0 SSP/PR, inscritc", 

Alves CPF/ MF sob n° 524.378.339-00, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves 

Massaneiro, n° 334, Apto n° 1701, Bairro Centro, CEP 85.812-090, na cidade de Cascavel 
- PR., CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, 
empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.623.125-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 503.156.769-49, residente e domiciliado à Rua Jose Bonifácio, n° 476, 

Bairro São Cristovão , CEP 85.813-150, na cidade de Cascavel - PR., e MOACIR 
ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.277.260-9 SSP/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob n° 502.469.769-34, residente e domiciliado à Rua Jose do Patrocínio, n° 182, 

Bairro Região do Lago, CEP 85.812-310, na cidade de Cascavel - PR., na condição de 
únicos e atuais sócios quotistas da sociedade LIMITADA FLAMINIA COMÉRCIO DE 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro 
na cidade de Cascavel - Paraná, à Avenida Brasil, n° 994, Bairro Jardim Gramado, CEP 

85.816-290, inscrita no CNPJ sob o n° 00.258.257/0001-48 e Contrato Social de 

Constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.0316589-0, 

em sessão realizada em 21 de Outubro de 1.994, e Sexta e última alteração contratual 

arquivada sob n°20101297408, em sessão realizada em 05 de março de 2010., Resolvem 

de comum pleno acordo alterar seus atos societários, o que efetivamente fazem 
mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CAPITULO I 
DA QUALIFICAÇÃO DOS SOCOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios logo abaixo qualificados passam ter a seguinte 

qualificação, por força da alteração de endereço: CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, 
casado sob regime de separação de bens, empresário, portador da Cédula de identidade 

n° 3.623.125-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 503.156.769-49, residente e 

domiciliado à Rua da Bandeira, n° 757, Apto n° 602, Bairro Região do Lago , CEP 

85.812-1810, na cidade de Cascavel - PR., e MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 

identidade n° 3.277.260-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 502.469.769- 

Página 1 de 5 
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/6: REG 

SESTEVES C RTÓRIO 4,  OFICIO DE NOTAS 
ANTO Ru Seo Poulo,659 Fane:(4.5)3037-7444 

UTE icAçAo 
A presente *Spis .rográfi 	reprodução fiel do 
documento origh que me apresentado nesta 
date, do que do fé. 

CASCAVEL 
PR 

( ) Marina slaves Santo - Tabeliã 
( ) Jeffers n Esteves San s - Escr.Autorizado 
( ) Thayllin 	ssato Lor= zi - ace Autorizada 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTO 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, n° 233, Bairro Região do 

85.812-300, na cidade de Cascavel - PR., 

CAPITULO II 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro em Cascavel - Paraná, à Avenida Brasil, n° 
994, Sala n 04, Bairro São Cristovão, CEP - 85.816-290., devidamente inscrita no 

CNPJ/ MF sob n° 10.474.475/0001-73, com ato de constituição arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob n° 4120633839-6, em sessão realizada em 06 de Novembro de 

2008. Neste ato representada pelo seu Administrador ADELMO KASCHAK, acima 

qualificado. 

§ Primeiro: Os sócios ADELMO KASCHAK, que possui 376.000 (trezentas e setenta e 

seis mil) quotas de capital da sociedade, no valor de no valor de R$ 1,00 (hum real) cada 

uma, totalizando R$ 376.000,00 (trezentas e setenta e seis mil) reais, transfere pelo 
valor nominal, integralmente suas quotas ao sócio ingressante KK 50 PARTICIPAÇÕES 

LTDA, retirando-se neste ato desta SOCIEDADE 

§ Segundo: Por conta disso, o sócio cedente ADELMO KASCHAK, dá ao sócio 
ingressante KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA, a mais ampla, plena e geral quitação, nada 

mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele, das quotas ora alienadas. 

§ Terceiro: A presente transferência de quotas também é operada por força do 

cumprimento e da obrigação assumida na terceira alteração contratual da empresa KK 
50 PARTICIPAÇÕES LTDA, na qual o sócio que ora se retira, utilizou todas as suas 

quotas para subscrever e integralizar ao capital social da referida sociedade, tudo 

consoante e expresso no aludido ato societário, enviada na Junta Comercial deste estado 

concomitante a presente alteração. 

§ Quarto: Por mera declaração legal, o sócio KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA, assume a 

partir deste instrumentos todas as obrigações e direitos sociais, que lhes foram cedidos 

e transmitidos pelo cedente, respeitadas as condições individuais firmadas pelas part 
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Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

ESTEVES TORI° 4.OFICIO DE NOTAS 
SANTOSau. do Paulo 6S9 Fone:(45) 3037-7444 

Te IC 
A presente cópia re rográfi 	reproduç

AÇ
ã
Ã

o
O  

fiel do 
documento orlgin que me apresentado nesta 
data, do que dou é. 
CASCAVEL 

PR 

( ) Manna E 	anto - Tabeliá 
( ) Jefferson Esteves Sa s - EsctAutorizado 
( ) Thaylline Rosse 	enzi - Escr. Autorizada 

b 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

em acordos parasociais, os quais integram o a referida alteração contratual, 
termos e condições: como se aqui estive transcrita em inteiro teor. 

.11.1rfiskìlt..-OMERCIAL 

DO PARANA 

•Eo, REG 

CLÁUSULA TERCEIRA: Após as alterações, o Capital Social totalmente subi  

integralizado no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil) reais, correspondente à 800.000 
(oitocentas mil) quotas divididos em quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA - R$ 376.000,00 (trezentas e 

setenta e seis mil) reais, correspondente à 376.000 (trezentas e setenta e seis mil) quotas; 

CESAR LUIZ DIETRICH - R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil ) 

correspondente à 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil) quotas., MOACIR 

ANTONIO SILVEIRA - R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil) reais correspondente à 

160.000 (cento e sessenta mil) quotas., tudo consoante e explicitado no quadro seguinte: 

SÓCIOS/ DESCRIÇÃO 

CAPITAL SOCIAL 

ATUAL 

QTDE 

DE QUOTAS 

°k 

KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA 376.000,00 376.000 47,00 

CESAR LUIZ DIETRICH 264.000,00 264.000 33,00 

MOACIR ANTONIO SILVEIRA 160.000,00 160.000 20,00 

TOTAL 800.000,00 800.000 100,00 

CAPITULO III 

DA ADMINSITRAÇA«  0 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá, a qualquer momento, designar 
administradores não sócios no próprio contrato social ou em Reunião de Quotistas 
convocada para este fim. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passara a ser administrada pelos, CESAR LUIZ 

DIETRICH, e MOACIR ANTONIO SILVEIRA, e pelo administrador não sócio 

ADELMO KASCHAK já qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática 

individualmente, de todos os atos de gestão e administração, por mais especiais que 

sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, 

impedida, no entanto, da utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos 
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CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, que 
embatem com as alterações aqui reformadas 
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ESTEV S CARTÓRIO 4° OFICIO DE NOTAS 

SAN 	S
R Silo Poulo,659 Fone:(45) 3037-7444 

TENTICACAO 
A present,  cópia 	ráfIca é reprodUoão fiel do 
docume o original e me toi apresentado nesta 
data, d • • e do db. 
CASO 

P 	 2013 I i (fi 

( ) 	rin Esteve Santos - Tabeliã
( ) Je erson Est: es Santos - Escr.Autorizado 
(r) Thaylline Ro = to Lorenz] Escr. Autorizada 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue aparte. 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS it ,\VCOMERCIAL 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ao seu objetivo social principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou 
de favor. 

§ Primeiro: É nomeado neste ato o administrador não sócio ADELMO KASCHAK;-
brasileiro, casado sob regime de separação de bens, empresário, portador da Cédula de 
identidade n° 3.248.520-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 524.378.339-00, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Alves Massaneiro, n° 334, Apto n° 1701, Bairro Centro, CEP 
85.812-090, na cidade de Cascavel - PR., 

DO PARANA 

§ Segundo: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução. 

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores, quando desempenhando suas atividades na 

sociedade, terão direito a uma retirada a título de "pro-labore", anualmente fixada em 

comum acordo na assembléia geral ordinária. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios não estão autorizados a prestar fiança, em negócios 

alheios as atividades da sociedade, bem como penhorar suas quotas para cumprimentos 
de dívidas pessoais. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem 

Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em quatro vi 

teor e forma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, 

jurídicos efeitos. 
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Cascavel - PR, 22 de Maio de 2.013. 

ADELMO ASCHAK 

A4Ge=74 r)--,/reede  
MOACIR ANTONIO SILVEIRA 

KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA 

ADELMO KASCHAK - Administrador 

CESAR LUIZ DIETRICH 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 

LJd. Gramado -- 85818- • ~II 
Cascavel 	Parani 

Av. Brasil, 994 

FLAMINIA 
11 0 tw 

Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

EDITAL DE LICITAÇÃO - N.° 048/2013 

ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato de Souza, 1080 - Centro - Capanema - Paraná. 
Referente: Edital de Licitação - n.° 048/2013. 
Abertura dia 24 de outubro de 2.013., às 09:00 horas. 
Proponente: FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Endereço: Avenida Brasil, 994 - Jardim Gramado - Cascavel - Paraná. 
Telefone: 45 2104 7070 	E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
CNPJ.: 00.258.257/0001-48 

Assunto: PROPOSTA. 

MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Cesar Luiz Dietrich, 
portador do RG n.° 3.623.125-4 SSP/PR, e do CPF n.° 503.156.769-49, em atendimento ao disposto no 
mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela em anexo: 

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA å DE 	R$ 28.612,51 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paraná 
E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
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-11~" RICH 
RG: 3.623.125-4 SSP - PR 

Função: Sócio-Administrador 

F-60 258 257 / 0001-48-1 
FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Av. Brasil, 994 
Jd. Gramado — 85816290 
Cascavel -- Paraná.' 

FLRMINIA I i• 

c';:k ( 

Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

 

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, 
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 

Validade da Proposta: 90 ( noventa ) dias. 
Prazo de Entrega: Imediato. 
Garantia: 06 ( Seis) Meses. 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com 
todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Cascavel-Pr., 24 de Outubro de 2.013. 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paraná 
E-mail: flaminia@flaminia.com.br  
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FLAMINIR 
Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

PROCURAÇÃO 

A empresa Flaminia Comércio de Peças e Equipamentos Ltda, com 
sede e foro na Avenida Brasil, n.° 994, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.258.257/0001-48, com inscrição 
Estadual sob n.° 410.14356-90, neste ato representada pelo Sócio-
Administrador Senhor Cesar Luiz Dietrich, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade n.° 3.623.125-4 expedida pelo SSP PR., e do CPF sob n.° 
503.156.769-49, que pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu PROCURADOR, o SenhoLplacir Antonio Gerhard  brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade 5.034.832-6, expedida pelo SSP PR, e do 
CPF sob n.° 869.638.489-04 Vendedor, a quem confere poderes específico 
para representar a outorgante junto a Prefeitura do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, para participar do Edital de Licitação n.° 048/2013, 
Modalidade Convite, podendo praticar os atos concernentes a entrega de 
documentos de identificação, envelopes de habilitação e de proposta, interpor 
e desistir de recursos, negociar preços e demais condições, transigir, prestar 
informações, assinar atas, mapas comparativos de preços, planilhas e demais 
documentos, em fim, praticar todos os demais atos pertinentes ao referido 
processo licitatório, dando tudo por bom firme e valioso. 

Cascavel-Pr., 15 de outubro de 2.013. 

Ces- erz ietrich. 
RG: 3.623.125-4 SSP PR 

Cargo: Sócio-Administrador 

E 5 -31- 	5 	CARTÓRIO 4° OFC10 DE NOTAS 	Marina 
A H 	(:), 	Ruo Soo Paula 659 • Centro - CEP 858D1-020 	Esteves Santos 

Fone (45) 3037.7444 - CASCAVEL PARANÁ 

Av. Brasil, 994 - Fone (45) 2104-7070 - Fax (45) 2104-7078 - CEP 85816-290 - Cascavel - Paraná 
E-mail: flaminia(&fiaminia.com.br  
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FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

ONILSA KASCHAK, brasileiro, viuva, comerciante, residente e 
domiciliado em Cascavel-Pr, a Rua Jose Bonifacio No. 474 
portadora da Cedula de identidade Civil RG 1.071.652-PR,e OIC No. 
806.325.059-15-PR; ADELMO KASCHAK, brasileiro, divorsiado, 
comerciante, residente e domiciliada em Cascavel-Pr a Rua 
Bonifacio No. 474 portador da Cedula de Identidade Civil RG 3.248 
520-0-PR, e CIC No. 524.378.339-00-PR; Resolvem por este 
instrumento particular contrato social, constituir uma sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada que se regera 
pelas leis 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e 4.726 de 13 de Julho 
de 1965, pelas demais disposicoes legais aplicaveis a especie e 
pelas clausulas e condicoes seguinte; 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob nome comercial de 
"FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA", com sede e foro 
em Cascavel-Pr, a Rua Erechim No. 1205 Centro em Cascavel-Pr; 
CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto mercantil o ramo 
de "COMERCIALIZACAO, EXPORTACAO, E IMPORTACAO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES MAQUINAS PESADAS E SEUS 
EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS". 
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duracao da sociedade e indetermi-
nado iniciando suas atividades a partir de 15 de Outubro de 1994. 
CLAUSULA QUARTA - O capital social inteiramente subscrito e 
realizado na forma prevista neste ato na importancia de R$ 
10.000,00 ( dez mil Reais) dididido em 10.000 ( dez 	quotas , 
no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, ficam assim 
distribuidas entre os socios da seguinte forma; 
1o. - ONILSA KASCHAK, 2.000 ( duas mil ) quotas, no valor de R$ 

2.000,00 ( dois mil Reais) e integralizados neste ato em 
moeda corrente do pais. 

2e. - ADELMO KASCHAK, 8.000 ( oito mil ) quotas, no valor de R$ 
8.000,00 ( oito mil Reais),integralizados neste ato em 
moeda corrente do pais. 

CLAUSULA QUINTA - A Responsabilidade dos socios e limitada a 
importancia total do capital, nos termos do artigo 2o. da lei 
no. 3.708 de 10 de Janeiro de 1919; 
CLAUSULA SEXTA - As deliberacoes sociais, ainda que impliquem em 
alteracao contratual poderao ser tomadas por socios que 
representem a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante 
a faculdade deferida pelo artigo 62, paragrafo 2o. do decreto lei 
no.57.651 de 19 de Janeiro de 1966; 
CLAUSULA SETIMA - As quotas da sociedade sao indivisiveis e nao 
poderao ser transferidas ou ficarem alienadas sob qualquer titulo 
a terceiros, sem o consentimento unanime dos demais socios, caben 
do a estes direito de preferenéia, na sua aquisicao, na 
proporcao das quotas que possuirem; 
CLAUSULA OITAVA - O Socio que desejar transferir suas 
quotas,devera notificar por escrito a sociedade, para que 
este,atraves dos demais socios, exercam ou renunciem ao direito 
de preferencia o que devera fazer dentro de um prazo de sessenta 
dias contados do recebimento da notificacao ou em maior prazo a 
criterio do socio alienante,. Decorrido esse prazo, e sem que seja 
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FLAMINIA COMERCIO DE P S E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

exercido o direito de preferencia, as quotas poderao der 
livremente transferidas. 
CLAUSULA NONA - A Sociedade sera administrada por um socio 
gerente, competindo-lhes privativa e individualmente o uso da 
firma e a representacao Ativa e Passiva Judicial e Extra-Judicial 
da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego, do nome 
comercial da empresa sobe qualquer hipotese, pretexto ou 
modalidades em operacoes ou negocias estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestacao de avais, endossos, fiancas ou caucoes 
de favor, sob pena de nao valer em relacao a sociedade, 
subsistira sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha 
feito o uso indevido do nome comercial que respondera solidaria e 
ilimitadamente pelo ecesso de mandato pelos atos violadores do 
presente instrumento; 
CLAUSULA DECIMA - Pelos servicos que prestarem a sociedade 
perceberao os socios a titulo de remuneracao "PRO LABORE", 
quantia mensal fixada em'comun ate os limites de deducao fiscal 
previsto na legislacao do Imposto de Renda a qual sera levada a 
conta de despesas gerais; 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica investido na funcao de 
gerente da sociedade dispensado da prestacao de caucao o socio 
ADELMO KASCHAK; 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O ano social coincidira com o ano civil 
devendo em 31 de Dezembro de cada ano, ser levandado o balanco 
geral da sociedade, obedecidas as prescricoes legais e tecnicas 
pertinentes a materie. Os resultados serao atribuidos 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros 
serem distribuídos ou ficarem reserva na sociedade a criteria dos 
socios; 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Falecimento de qualquer dos socios 
nao dissolvera a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores, 
sub-rogados nos direitos e obrigacoes do "de cujos", podendo nela 
fazerem-se representar, enquando indiviso o quinhao respectivo 
por um entre eles devidamente credenciado pelos demais. 
PARAGRAFO UNICO - Apurados por balanco os haveres do socio 
falecido, sera() pagos em 6 (seis) parcela mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira 30 ( trinta) dias apos ser apresentada a 
sociedade, autorizacao judicial competente, que permita 
formalizar-se a operacao, inclusive perante o registro do 
comercio. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Fica entretanto facultado mediante consenso 
entre os socios e herdeiros, outras condicoes de pagamento, desde 
que nao afetem a situacao economica-financeira da sociedade. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Mediante acordo com os socios superstites, 
os herdeiros poderao ingressar na sociedade, caso nao haja 
impeditivo legal quanto a sua capacidade juridica. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO: Os socios declaram que 
nao estao incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os 
impecam de exercer suas atividades mercantis no pais. 

E, por asssim terem justos e contratados 
lavram, datam, assinam o presente instrumento em tres vias de 
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FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

teor e forma, juntamente com duas testemunhas, devidamente 
rubricado pelos socios no versos de suas folhas obrigando-se por 
si e seus herdeiros a seu fiel cumprimento em todos os seus 
termos. 

Cascavel-Pr, 29 de Outubo de 1994. 
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FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 
CNPJ:00.258.257/0001-48 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
residente e domiciliado em Cascavel Pr., a Rua Antonio Alves Massaneiro, n ° 334, Bairro Centro, 
CEP: 85.812-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N. 3.248.520-0 SSP-PR, e CIC- N. 
524.378.339-00, 
CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 
residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Da Bandeira n ° 757, Apto 602, Região do Lago, 
CEP: 85.812-181, portador da cédula de identidade civil RG n 3.623.125-4 SSP PR e CPF n ° 
503.156.769-49, MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Santos Dumont, n° 233, Região do 
Lago, CEP: 85.812-300, portador do cédula de identidade civil RG n° 3.277.260-9, SSP PR, e CPF: 
502.469.769-34, Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
de "FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA", com sede e foro na 
Avenida Brasil 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290, com contrato social registrado na junta 
comercial do Paraná, sob n° 41203165890 em 21/10/1994, com CNPJ: 00.258.257/0001-48, 
Resolvem, assim alterar o contrato social conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital social no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
fica elevado para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo aumento no valor de R$ 670.000,00 
(seiscentos e setenta mil reais), integralizados pelos sócios da seguinte forma: 
1- ADELMO KASCHAK — que possuía na sociedade 61.100 (sessenta e uma mil e cem) quotas, 
passa a ter 376.000 (trezentos e setenta e seis mil), quotas, cujo aumento no valor de R$ 314.900,00 
(trezentos e quatorze mil e novecentos reais), integralizados pelo sócio da seguinte forma: Com 
Créditos existentes provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros verificados por 
balanço encerrado em 31.12.2009, no valor de R$ 314.900,00 (trezentos e quatorze mil e novecentos 
reais); 
2 - CESAR LUIZ DIETRICH — que possuía na sociedade 42.900 (quarenta e dois mil e 
novecentos) quotas, passa a ter 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil), quotas, cujo aumento no 
valor de R$ 221.100,00 (duzentos e vinte e um mil e cem reais), integralizados pelo sócio da 
seguinte forma: Com Créditos existentes provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros 
verificados por balanço encerrado em 31.12.2009, no valor de R$ 221.100,00 (duzentos e vinte e 
um mil e cem reais); 
3 - MOACIR ANTONIO SILVEIRA - que possuía na sociedade 26.000 (vinte e seis mil) quotas, 
passa a ter 160.000(cento e sessenta mil), quotas, cujo aumento no valor de R$ 134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), integralizados pelo sócio da seguinte forma: Com Créditos existentes 
provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros verificados por balanço encerrado em 
31.12.2009, no valor de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais); 

CLÁUSULA SEGUNDA — Em decorrência com a presente alteração de contrato social o capital 
social no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalmente integralizados, dividido em 
800.000 (oitocentos mil ), quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficam distribuídos entre os sócios 
da seguinte forma: 
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DO PARANA 

FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 

SÓCIOS QUOTAS CAP-itAni?'"  
ADELMO KASCHAK 376.000 376.000,00 
CESAR LUIZ DIETRICH 264.000 264.000,00 
MOACIR. ANTONIO SILVEIRA 160.000 160.000,00 
TOTAL 800.000 800.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato que, adequando as 
disposições da referida Lei 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 
residente e domiciliado em Cascavel Pr., a Rua Antonio Alves Massaneiro, n ° 334, Bairro Centro, 
CEP: 85.812-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N. 3.248.520-0 SSP-PR, e CIC- N. 
524.378.339-00, 
CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 
residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Da Bandeira n ° 757, Apto 602, Região do Lago, 
CEP: 85.812-181, portador da cédula de identidade civil RG n ° 3.623.125-4 SSP PR e CPF n ° 
503.156.769-49, MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Santos Dumont, n° 233, Região do 
Lago, CEP: 85.812-300, portador do cédula de identidade civil RG n° 3.277.260-9, SSP PR, e CPF: 
502.469.769-34, Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
de "FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA", com sede e foro na 
Avenida Brasil 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290, com contrato social registrado na junta 
comercial do Paraná, sob n° 41203165890 em 21/10/1994, com CNPJ: 00.258.257/0001-48, Segue 
cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de FLAMINIA 
COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA., com sede e foro em Cascavel Pr., sito a 
Avenida Brasil n° 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de: Comercialização 
exportação e importação de peças e acessórios para veículos automotores, maquinas pesadas e seus 
equipamentos, prestação de serviços de conserto e reformas de maquinas pesadas e seus 
equipamentos mecânicos e hidráulicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciou suas 
atividades a partir de 15 de Outubro de 1994. 



ESTEVESCAR 10 4° OFICIO DE NOTAS 
S ANT0

,
11;,°,r,° EN CACAO 

• ulo,659 Fone:(45)3037-7444 

A presente cópia rep refina 	prod ção fiel do 
documento original • e me f 	resentado nesta 
data, do que dou fé 
CASCAVEL 

PR 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi 	afixado 	na 	última 	folha 	do 
documento entregue a parte. 

( 
( 

) Marina 
) Jefferso 
)ThayllIne 

yes Santos Tabeliã 
Eateves Santo - Eser.Autotizado 

ato Lore 	- Escr. Autorizada 

DO PARANÁ 

FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LT 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital social na importância de R$ 800.000, 
Reais), totalmente integralizado e dividido em 800.000 (oitocentos mil ) quotas no 	1,00 
(um Real) cada uma,integralizadas em moeda corrente do pais, ficam assim distribuídas entre os 
sócios: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
ADELMO KASCHAK 376.000 376.000,00 
CESAR LUIZ DIETRICH 264.000 264.000,00 
MOACIR ANTONIO SILVEIRA 160.000 160.000,00 
TOTAL 800.000 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferencia para sua aquisição. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - O Sócio que desejar transferir suas quotas, devera notificar pôr escrito a 
sociedade, para que esta através dos demais sócios, exerçam ou renunciem ao direito de preferencia 
o que devera fazer dentro de um prazo de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou 
em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo e sem que seja exercido o direito 
de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SETIMA - A sociedade será administrada por, ADELMO KASCHAK, CESAR 
LUIZ DIETRICH e MOACIR ANTONIO DA SILVEIRA, competindo-lhes privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação 
do imposto de renda. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel PR, para qualquer ação 
fundada neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - O ano social coincidira com o ano civil devendo em 31 de Dezembro de 
cada ano, ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de 
capital, podendo os lucros serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade a critério dos 
sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-
ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento vigente. 

j 
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ayl 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 	 ,01~. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apurados por balanço os haveres do sócio le, 'd . in 	ado, 
zszar 

serão pagos em 6 (seis), parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira -e,  (oir:, . 	s após 
ser apresentada a sociedade autorização judicial competente, que permita formalizar-se a operação, 
inclusive perante o registro do comercio 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica entretanto facultado mediante consenso entre os sócios e 
herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação economica-financeira da 
sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderão 
ingressar na sociedade, caso não haja impedimento legal quando a sua capacidade jurídica. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer suas atividades 
mercantis no pais. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
obrigando-se por s' e seus herdeiros ao seu fiel cumprimento em todos os seus termos. 

Cascavel Pr., 25 	o de 2.010. 

it2fgasEsia 	.1‘2 
MOACIR 'ANTONIO SILVEIRA 

Tes emunhas: 
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CONTRATO SO IAL 

ONILSA KASCHAK, brasileiro, viuva, comerciante, residente e 
domiciliado em Cascavel-Pr, a Rua Jose Bonífetclo No. 474 
portadora da Cedula de Identidade Civil RG 1.071.652-Pit,e OIC No. 
806.325.059-15-PR; ADELMO KASCHAK, brasileiro, divorsiado, 
comerciante, residente e domiciliada em Cascavel-Pr a Rua 
Bonifacio No. 474 portador da Cedula de Identidade Civil RG 3.248 
520-0-PR, e CIC No. 524.378.339-00-PR; Resolvem por este 
instrumento particular contrato social, constituir uma sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada que se regera 
pelas leis 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e 4.726 de 13 de Julho 
de 1965, pelas demais disposicoes legale aplicaveis a especie e 
pelas clausulas e condicoes seguinte; 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob nome comercial de 
"FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA", eom sede e foro 
em Cascavel-Pr, a Rua Erechim No. 1205 Centro em Cascavel-Pr; 
CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem per objeto mercantil o ramo 
de "COMERCIALIZACAO, EXPORTACAO, E IMPORTACAO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES MAQUINAS PESADAS E SEUS 
EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS". 
CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo de duracao da sociedade e indetermi-
nado iniciando suas atividades a partir de 15 de Outubro de 1994. 
CLAUSULA QUARTA - 0 capital social inteiramente subserito e 
realizado na forma prevista neste ato na importancia de R$ 
10.000,00 ( dez mil Reals) dididido em 10.000 ( dez mil) quotas , 
no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, ficam assim 
distribuidas entre os socios da seguinte forma; 
lo. - ONILSA KASCHAK, 2.000 ( duas mil ) quotas, no valor de R$ 

2.000,00 ( dois mil Reaís) e integralizados neste ato em 
moeda corrente do pais. 

2o. - ADELMO KASCHAK, 8.000( oito mil ) quotas, no valor de R$ 
8.000,00 ( oito mil Reais),integralizados neste ato em 
moeda corrente do pais. 

CLAUSULA QUINTA - A Responsabilidade dos socios e limitada a 
importancia total do capital, nos termos do artigo 2o. da lei 
no. 3.708 de 10 de Janeiro de 1919; 
CLAUSULA SEXTA - As deliberacoes sociais, ainda que impliquem em 
alteracao contratual poderao ser tomadas por socios que 
representem a maioria absolute do capital da sociedade, consoante 
a faculdade deferida pelo artigo 62, paragrafo 20. do decreto lei 
no.57.651 de 19 de Janeiro de 1966; 
CLAUSULA SETIMA - As quotas da sociedade sao indivisiveis e neu> 
poderao ser transferidas ou ficarem alienadas sob qualquer titulo 
a terceiros, sem o consentimento unanime dos demais socios, caben 
do a estes direito de preferencia, na sua aquisicao, na 
proporcao das quotas que possuirem; 
CLAUSULA OITAVA - 0 Socio que desejar transferir suas 
quotas,devera notificar por eserito a sociedade, para que 
este,atraves dos demais socios, exercam ou renunciem ao direito 
de preferencia o que devera fazer dentro de um prazo de sessenta 
dias contados do recebimento da notificacao ou em maior prazo a 
criterio do socio alienante,. Decorrido esse prazo, e sem que seja 
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FLAMINIA COMERCIO DE 	S E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATO SO AL 

exercido o direito de preferencia, as quotas poderao der 
livremente transferidas. 
CLAUSULA NONA - A Sociedade sera administrada por um sacio 
gerente, competindo-lhes privativa e individualmente o uso da 
firma e a representacao Ativa e Passiva Judicial e Extra-Judicial 
da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego, do nome 
comercial da empresa sobe qualquer hipotese, pretexto ou 
modalidades em operacoes ou negocias estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestacao de avais, endossos, fiancas ou caucoes 
de favor, sob pena de nao valer em relacao a sociedade, 
subsistira sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha 
feito o uso indevido do nome comercial que respondera solidaria e 
ilimitadamente pelo ecesso de mandato pelos atos violadores do 
presente instrumento; 
CLAUSULA DECIMA - Pelos 'servicos que prestarem a sociedade 
perceberao os socios a titulo de remuneracao "PRO LABORE", 
quantia mensal fixada em comua ate os limites de deducao fiscal 
previsto na legislacao do Imposto de Renda a qual sera levada a 
conta de despesas gerais; 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica investido na funcao de 
gerente da sociedade dispensado da prestacao de caucao o sacio 
ADELMO KASCHAK; 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O ano social coincidira com o ano civil 
devendo em 31 de Dezembro de cada ano, ser levandado o balanco 
geral da sociedade, obedecidas as prescricoes legais e tecnicas 
pertinentes a materia. Os resultados serao atribuidos 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros 
serem distribuídos ou ficarem reserva na sociedade a criterio dos 
sacias; 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Falecimento de qualquer dos sacias 
nao dissolvera a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores, 
sub-rogados nos direitos e obrigacoes do "de cujos", podendo nela 
fazerem-se representar, enquando indiviso o quinhao respectivo 
por um entre eles devidamente credenciado pelos demais. 
PARAGRAFO UNICO - Apurados por balanco os haveres do sacio 
falecido, serao pagos em 6 (seis) parcela mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira 30 ( trinta) dias apor ser apresentada a 
sociedade, autorizacao judicial competente, que permita 
formalizar-se a operacao, .inclusive perante o registro do 
comercio. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Fica entretanto facultado mediante consenso 
entre os socios e herdeiros, outras condicoes de pagamento, desde 
que nao afetem a situacao economica-financeira da sociedade. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Mediante acordo com os socios superstites, 
os herdeiros poderao ingressar na sociedade, caso nao haja 
impeditivo legal quanto a sua capacidade juridica. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO: Os sacias declaram que 
nao estao incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os 
impecam de exercer suas atividades mercantis no pais. 

E, por asssim terem justos e contratados 
lavram, datam, assinam o presente instrumento em tres vias de 
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IZETÈ M.DE BORTOLI 

OP. ito 

ADVOGADO 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

teor e forma, juntamente com duas testemunhas, devidamente 
rubricado pelos socios no versos de suas folhas obrigando-se por 
si e seus herdeiros a seu fiel cumprimento em todos os seus 
termos. 

Cascavel-Pr, 29 de Outubo de 1994. 
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DO PARA 

FLAMINIA domrRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 
CNPJ:00.258.257/0001-48 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
residente e domiciliado em Cascavel Pr., a Rua Antonio Alves Massaneiro, n ° 334, Bairro Centro, 
CEP: 85.812-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N. 3.248.520-0 SSP-PR, e CIC- N. 
524.378.339-00, 
CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 
residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Da Bandeira n ° 757, Apto 602, Região do Lago, 
CEP: 85.812-181, portador da cédula de identidade civil RG n ° 3.623.125-4 SSP PR e CPF n ° 
503.156.769-49, MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Santos Dumont, n° 233, Região do 
Lago, CEP: 85.812-300, portador do cédula de identidade civil RG n° 3.277.260-9, SSP PR, e CPF: 
502.469.769-34, Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
de "FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA", com sede e foro na 
Avenida Brasil 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290, com contrato social registrado na junta 
comercial do Paraná, sob n° 41203165890 em 21/10/1994, com CNPJ: 00.258.257/0001-48, 
Resolvem, assim alterar o contrato social conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital social no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
fica elevado para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo aumento no valor de R$ 670.000,00 
(seiscentos e setenta mil reais), integralizados pelos sócios da seguinte forma: 
1- ADELMO KASCHAK — que possuía na sociedade 61.100 (sessenta e uma mil e cem) quotas, 
passa a ter 376.000 (trezentos e setenta e seis mil), quotas, cujo aumento no valor de R$ 314.900,00 
(trezentos e quatorze mil e novecentos reais), integralizados pelo sócio da seguinte forma: Com 
Créditos existentes provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros verificados por 
balanço encerrado em 31.12.2009, no valor de R$ 314.900,00 (trezentos e quatorze mil e novecentos 
reais); 
2 - CESAR LUIZ DIETRICH — que possuía na sociedade 42.900 (quarenta e dois mil e 
novecentos) quotas, passa a ter 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil), quotas, cujo aumento no 
valor de R$ 221.100,00 (duzentos e vinte e um mil e cem reais), integralizados pelo sócio da 
seguinte forma: Com Créditos existentes provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros 
verificados por balanço encerrado em 31.12.2009, no valor de R$ 221.100,00 (duzentos e vinte e 
um mil e cem reais); 
3 - MOACIR ANTONIO SILVEIRA - que possuía na sociedade 26.000 (vinte e seis mil) quotas, 
passa a ter 160.000(cento e sessenta mil), quotas, cujo aumento no valor de R$ 134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), integralizados pelo sócio da seguinte forma: Com Créditos existentes 
provenientes da parte que lhe coube nas reservas de lucros verificados por balanço encerrado em 
31.12.2009, no valor de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais); 

CLÁUSULA SEGUNDA — Em decorrência com a presente alteração de contrato social o capital 
social no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalmente integralizados, dividido em 
800.000 (oitocentos mil ), quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficam distribuídos entre os sócios 
da seguinte forma: 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

, 	, 
vi 



( ) me 
( ) Je 
(j)Tha 

a Esteves 
rson Esteve 
ine Rossat 

ESTEVES 
SANTO 
A presente c 
documento 
data, do que 
CASCAVE 

PR Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 

ARTÕRIO * OFÍCIO DE NOTAS 

	

uo 	Poul0, 
4
659 Fone:(43) 3037-7444 AUTENTICAÇÃO 

	

rep 	áfica é reprodução fiel do 
Mal q me foi apresentado nesta ou fé 

013 

snatOnsto-s-Es  TabeliãorAutorizado  

Lorenzi - Escr. Autorizada 

YCOMERC 
DO PAWiií 

FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 

SÓCIOS QUOTAS CAPIW 
ADELMO KASCHAK 376.000 376.000,00 
CESAR LUIZ DIETRICH 264.000 264.000,00 
MOACIR ANTONIO SILVEIRA 160.000 160.000,00 
TOTAL 800.000 	 800.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato que, adequando as 
disposições da referida Lei 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, e re rio, 
residente e domiciliado em Cascavel Pr., a Rua Antonio Alves Massaneiro, n ° 334, Bairr. Cen o, 
CEP: 85.812-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N. 3.248.520-0 SSP-PR, e IC-
524.378.339-00, 
CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empr 
residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Da Bandeira n ° 757, Apto 602, Região do L 
CEP: 85.812-181, portador da cédula de identidade civil RG n ° 3.623.125-4 SSP PR e CPF n ° 
503.156.769-49, MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Cascavel PR., a Rua Santos Dumont, n° 233, Região do 
Lago, CEP: 85.812-300, portador do cédula de identidade civil RG n° 3.277.260-9, SSP PR, e CPF: 
502.469.769-34, Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
de "FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA", com sede e foro na 
Avenida Brasil 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290, com contrato social registrado na junta 
comercial do Paraná, sob n° 41203165890 em 21/10/1994, com CNPJ: 00.258.257/0001-48, Segue 
cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de FLAMINIA 
COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA., com sede e foro em Cascavel Pr., sito a 
Avenida Brasil n° 994, Jardim Gramado, CEP: 85.816-290. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de: Comercialização 
exportação e importação de peças e acessórios para veículos automotores, maquinas pesadas e seus 
equipamentos, prestação de serviços de conserto e reformas de maquinas pesadas e seus 
equipamentos mecânicos e hidráulicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciou suas 
atividades a partir de 15 de Outubro de 1994. 
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FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LT 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital social na importância de R$ 800.000, 
Reais), totalmente integralizado e dividido em 800.000 (oitocentos mil ) quotas no 	1,00 
(um Real) cada uma,integralizadas em moeda corrente do pais, ficam assim distribuídas entre os 
sócios: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
ADELMO KASCHAK 376.000 376.000,00 
CESAR LUIZ DIETRICH 264.000 264.000,00 
MOACIR ANTONIO SILVEIRA 160.000 160.000,00 
TOTAL 800.000 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferencia para sua aquisição. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - O Sócio que desejar transferir suas quotas, devera notificar pôr escrito 
sociedade, para que esta através dos demais sócios, exerçam ou renunciem ao direito de preferenc 
o que devera fazer dentro de um prazo de sessenta dias contados do recebimento da notificação o 
em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo e sem que seja exercido o direit 
de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SETIMA - A sociedade será administrada por, ADELMO KASCHAK, CESAR 
LUIZ DIETRICH e MOACIR ANTONIO DA SILVEIRA, competindo-lhes privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação 
do imposto de renda. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel PR, para qualquer ação 
fundada neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - O ano social coincidira com o ano civil devendo em 31 de Dezembro de 
cada ano, ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de 
capital, podendo os lucros serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade a critério dos 
sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-
ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento vigente. 

P 



ESTEVES A TORI° 4° OFICIO DE NOTAS 
ANTOnRu • 50o Pa 659 Fone:(45) 3037-7444 

UT TICAÇA0 
A presente cópia r •rográfi é reprodução fiel do 

oi 	sentado nesta 
Lei: 13.22g de 4810/2081 lto arigin que 

que do fé. 
/EL 

t na steves Sa •a Tabeliã 
Esteves S ntos - Escr.Autorlzado 

sylline ossato • renzl - Escr. Autorizada 

lVidtgRing:ftjr.'ilg 
DO PARANÃ 

L ONAT 
DE 
TAS 

L22486 rás  

FLAMINIA COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS L 
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ADELMO KASCHAK 

Moocia 	 
MOACIR 'ANTONIO SILVEIRA 

Tes emunhas: 

U ALVES DOS REIS 
RG N. 2.258.915-6 PR. 

Elaborad pôr: Luiz Alves dos Reis 
CRC/PR -026.274/0-5 

Cascavel Pr., 25 	o de 2.010. 

L'OINE ROCHA DOS SANTOS 
RG. N. 4.014.271-1 PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL.  DE CASCAVEL 
CERTIFICO REGISTRO EM: 05 /0372 010:.  

-.SOS NOMERO:.20101297408 	 J 
 

Protocolo 1D/129749-S, D.E 01/93/201 
Empresa 91.. 2 0316589 d 	' • 	' 
FLiedNIA ,C0i4EÍCIO 1:5'1>EC.4"  , 	 , 	 A, “A  
EdU/PAMENTOS i,TDA" 	 Luig kdkni-ug 

SECRETARIO-GERAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apurados por balanço os haveres do sócio le c 'd 	in d* ado, 
serão pagos em 6 (seis), parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 	 s após 
ser apresentada a sociedade autorização judicial competente, que permita formalizar-se a operação, 
inclusive perante o registro do comercio 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica entretanto facultado mediante consenso entre os sócios e 
herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação economica-financeira da 
sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderão 
ingressar na sociedade, caso não haja impedimento legal quando a sua capacidade jurídica. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer suas atividades 
mercantis no pais. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
obrigando-se por s' e seus herdeiros ao seu fiel cumprimento em todos os seus termos. 
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FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LT 	COMERCIAI 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ADELMO KASCHAK, brasileiro, casado sob regime de separação cl\  e 
empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.248.520-0 SSP/ PR, inscrit\ce% 

Alves vEt.  CPF / MF sob n° 524.378.339-00, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves 
Massaneiro, n° 334, Apto n° 1701, Bairro Centro, CEP 85.812-090, na cidade de Cascavel 
- PR., CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, 

empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.623.125-4 SSP/ PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 503.156.769-49, residente e domiciliado à Rua Jose Bonifácio, n° 476, 

Bairro São Cristovão , CEP 85.813-150, na cidade de Cascavel - PR., e MOACIR 

ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da Cédula de identidade n° 3.277.260-9 SSP/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob n° 502.469.769-34, residente e domiciliado à Rua Jose do Patrocínio, n° 182, 

Bairro Região do Lago, CEP 85.812-310, na cidade de Cascavel - PR., na condição de 

únicos e atuais sócios quotistas da sociedade LIMITADA FLAMINIA COMÉRCIO DE 

PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede e foro 

na cidade de Cascavel - Paraná, à Avenida Brasil, n° 994, Bairro Jardim Gramado, CEP 

85.816-290, inscrita no CNPJ sob o n° 00.258.257/0001-48 e Contrato Social de 

Constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.0316589-0, 

em sessão realizada em 21 de Outubro de 1.994, e Sexta e última alteração contratual 

arquivada sob n°20101297408, em sessão realizada em 05 de março de 2010., Resolvem 

de comum pleno acordo alterar seus atos societários, o que efetivamente fazem 

mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CAPITULO I 
DA QUALIFICAÇÃO DOS Sócios 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios logo abaixo qualificados passam ter a seguinte 

qualificação, por força da alteração de endereço: CESAR LUIZ DIETRICH, brasileiro, 

casado sob regime de separação de bens, empresário, portador da Cédula de identidade 

n° 3.623.125-4 SSP/ PR, inscrito no CPF/MF sob n° 503.156.769-49, residente e 

domiciliado à Rua da Bandeira, n° 757, Apto n° 602, Bairro Região do Lago , CEP 

85.812-1810, na cidade de Cascavel - PR., e MOACIR ANTONIO SILVEIRA, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 

identidade n° 3.277.260-9 SSP/ PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 502.469.769- 

DO PARANÁ 
Ren, 

/1"C;`' 
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FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, n° 233, Bairro Região do 
85.812-300, na cidade de Cascavel - PR., 

CAPITULO II 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro em Cascavel - Paraná, à Avenida Brasil, n° 
994, Sala n 04, Bairro São Cristovão, CEP - 85.816-290., devidamente inscrita no 

CNPJ/ MF sob n° 10.474.475/0001-73, com ato de constituição arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob n° 4120633839-6, em sessão realizada em 06 de Novembro de 
2008. Neste ato representada pelo seu Administrador ADELMO KASCHAK, acima 

qualificado. 

§ Primeiro: Os sócios ADELMO KASCHAK, que possui 376.000 (trezentas e setenta e 

seis mil) quotas de capital da sociedade, no valor de no valor de R$ 1,00 (hum real) cada 

uma, totalizando R$ 376.000,00 (trezentas e setenta e seis mil) reais, transfere pelo 

valor nominal, integralmente suas quotas ao sócio ingressante KK 50 PARTICIPAÇÕES 

LTDA, retirando-se neste ato desta SOCIEDADE 

§ Segundo: Por conta disso, o sócio cedente ADELMO KASCHAK, dá ao sócio 
ingressante KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA, a mais ampla, plena e geral quitação, nada 

mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele, das quotas ora alienadas. 

§ Terceiro: A presente transferência de quotas também é operada por força do 

cumprimento e da obrigação assumida na terceira alteração contratual da empresa KK 
50 PARTICIPAÇÕES LTDA, na qual o sócio que ora se retira, utilizou todas as suas 
quotas para subscrever e integralizar ao capital social da referida sociedade, tudo 

consoante e expresso no aludido ato societário, enviada na Junta Comercial deste estado 
concomitante a presente alteração. 

§ Quarto: Por mera declaração legal, o sócio KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA, assume a 

partir deste instrumentos todas as obrigações e direitos sociais, que lhes foram cedidos 

e transmitidos pelo cedente, respeitadas as condições individuais firmadas pelas part ›,- 

Página 2 de 5 

e 



Tabeliã 
s - Escr.Autorizado 
Zi - Escr. Autorizada 

.JUNIAICOMERCIAL 
DO PARANA 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento_  

ESTEVES,—,C 
DANTOnRi, 
A presente cópia rep 
documento original 
data, do que dou',f 

CASCAVEL 
PR 

TORIO 4' OFICIO DE NOTAS 
o Poulo,659 Fonc(451 3037-7444 

TEN CAÇÃO 
ráfica eproducão fiel do 
me fo • resented° nesta 

( ) Marina E =yes Santo 
( ) Jefferson eves San 
(/)Thaylline Rossato Lo 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

em acordos parasociais, os quais integram o a referida alteração contratual, 
termos e condições: como se aqui estive transcrita em inteiro teor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Após as alterações, o Capital Social totalmente su 
integralizado no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil) reais, correspondente à 800.000 

(oitocentas mil) quotas divididos em quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA - R$ 376.000,00 (trezentas e 

setenta e seis mil) reais, correspondente à 376.000 (trezentas e setenta e seis mil) quotas; 

CESAR LUIZ DIETRICH - R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil ) 

correspondente à 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil) quotas., MOACIR 

ANTONIO SILVEIRA - R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil) reais correspondente 

160.000 (cento e sessenta mil) quotas., tudo consoante e explicitado no quadro seguinte: 

S6CIOS / DESCRIÇÃO 

CAPITAL SOCIAL 

ATUAL 

QTDE 

DE QUOTAS 

% 

KK 50 PARTICIPAÇÕES LTDA 376.000,00 376.000 47,00 

CESAR LUIZ DIETRICH 264.000,00 264.000 33,00 

MOACIR ANTONIO SILVEIRA 160.000,00 160.000 20,00 

TOTAL 800.000,00 800.000 100,00 

CAPITULO III 

DA ADMINSITRAÇA O 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá, a qualquer momento, designar 
administradores não sócios no próprio contrato social ou em Reunião de Quotistas 
convocada para este fim. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passara a ser administrada pelos, CESAR LUIZ 
DIETRICH, e MOACIR ANTONIO SILVEIRA, e pelo administrador não sócio 

ADELMO KASCHAK já qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática 

individualmente, de todos os atos de gestão e administração, por mais especiais que 

sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, 

impedida, no entanto, da utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos 
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FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAME 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ao seu objetivo social principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou 
de favor. 

o 
§ Primeiro: É nomeado neste ato o administrador não sócio ADELMO KASCI-bkR"; 
brasileiro, casado sob regime de separação de bens, empresário, portador da Cédula de 

identidade n° 3.248.520-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 524.378.339-00, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Alves Massaneiro, n° 334, Apto n° 1701, Bairro Centro, CEP 
85.812-090, na cidade de Cascavel - PR., 

§ Segundo: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução. 

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores, quando desempenhando suas atividades na 

sociedade, terão direito a uma retirada a título de "pro-labore", anualmente fixada em 

comum acordo na assembléia geral ordinária. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios não estão autorizados a prestar fiança, em negócios 

alheios as atividades da sociedade, bem como penhorar suas quotas para cumprimentos 

de dívidas pessoais. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, que não 

embatem com as alterações aqui reformadas 
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MOACIR ANTONIO SILVEIRA CESAR LUIZ DIETRICH 

Cascavel - PR, 22 de Maio de 2.013. 

ADELMO CHAK 
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KK 50 PARTI PAÇÕES LTDA 

ADELMO KASCHAK - Administrador 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 /06/201 
SOB NÚMERO' 20133295222 
Protocolo: 13/329522-2, DE 17/06/2013 

Empresa:41 2 0316689 O 
FLAMINÍA COMER:: IO DE PECAS E • 
EQUIPAMENTOS LTDA 

/ 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL TESTEMUNHAS: 

(  

Valdir Biavati - 

CI: 3.968.321-0-SSP/ PR 

L 1.z Alves dos Reis 

CI: 2.258.915-6 SSP/ PR 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem 

Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em quatro vi 

teor e forma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, 

jurídicos efeitos. 
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CAVEL 

øw 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ '001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expidição. 

Nome Empresarial 	 • 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0316589-0 

, 	CNPJ 

00.258.257/0001-48 

Data de .  Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/10/1994 

Data de'lnicho.. '-, 
de Atividad4 

, 15/10/1994''.  

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	• 
AV BRASIL, 994, JD GRAMADO, CASCAVEL, PR, 85.816-290 

Objeto Social 
COMERCIALIZACAO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
MAQUINAS PESADAS E SEUS EQUIPAMENTOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSERTO E REFORMA DE MAQUINAS,-, 
PESADAS E SEUS EQUIPAMENTOS MECANICOS E HIDRAULICOS. 

Capital: R$ 	800.000,00 

(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração' 
' 	4 	4. 

;i: 
Indeterminadb 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministrador/Término do Mandato 	 . 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no canitaliR5) 	Esvécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
MandaW 	; 

CESAR LUIZ DIETRICH 	 264.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
503.156.769-49- 

MOACIR ANTONIO SILVEIRA 	 160.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
502.469.769-34 

KK50 PARTICIPAÇÕES LTDA 	 376.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
10.474.475/0001-73 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
Nome/CPF 	 Térinino do Mandato -. 

ADELMO KASCHAK 	 XXXXXXXXXX ; 
524.378.339-00 

• 
Último Arquivamento 

Data: 21/06/2013 	 Número: 20133295222 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX - 

CASCAVEL - PR, 03 de outubro de 2013 
131565363-0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.258.257/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/10/1994 

NOME EMPRESARIAL 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.62-1-00 - 	Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
994 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.807-030 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM GRAMADO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/10/2013 às 16:56:10 (data e hora de Brasília). Páaina: .1/1 

 

Voltar 

 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/10/2013 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  01/10/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E 

AS DE TERCEIROS 

N° 001122013-14021257 
Nome: FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.258.257/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

E mitid aaca_244-912a13.—
Válida até 23/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 24/09/2013 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00258257/0001-48 

Razão Social: FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 

Endereço: 	AV. BRASIL 994 / JARDIM GRAMADO / CASCAVEL / PR / 85808-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/09/2013 a 29/10/2013 

Certificação Número: 2013093018222350603271 

Informação obtida em 01/10/2013, às 16:47:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 01/10/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.258.25710001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:23:07 do dia 10/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até(Q9/03/2014 	, 
Código de controle da certidão: F7FA.4CDB.82A6.10A0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 01/10/2013 /d 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10976660-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.258.257/0001-48 

Nome: FLAMINIA COM DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

  

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 29/01/2014 - Fornecimento Gratuito 

   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÂNA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10976660-16 

Emitida Eletronicamente via Internet 
01/10/2013 - 17:03:20 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.brioutrosi_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=00.2... 01/£6 13 
Er 



Prefeitura Municipal de Cascavel 
Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 113 

k .11 I 

CER 'MÃO NEGATIVA 49146/2013 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (venta) DIAS a contar da data da emissão da mesma 

ColitrbitiMe: 	 CPFICNPJ: 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTO 

	
00.258.257/0001-48 

Endeteço: 	 o 
cal.).5by 258257000148 	 a.: 	Lote: 	 Loteante : 
Ramo de Atividade: 

Fi2talidl&k.: Licitação 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identili-
icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão 
compreendido. 

Cascavel 24 de Setembro de 2013 

Código de Autenticidade: 657920494657920 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL 
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CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

ti 
CERTIFICA,\̀  atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 

revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarica de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referenie 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, (LEI 11.101/2005), de 
responsabilidade de:, 

1. 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.258.25710001-48 

Dada e passada nesta cidade' e cómarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 31 dia(s) do mês de julho do ano de 2013. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É RDADE E DOU FÉ. 

Taborda 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO: RS 21,87 
A presente Certidão Positiva somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

CRISTIANE 

Página 1/1 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 21,87 
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o 

00 

CN, I 

CX) CRISTIANE 

Página 1 

/ r  

LAR-tok-U.0 	 Df.')Íz. 
N.,  ,a 1 1  

)R, 	rt 	 BU( r 

CERTIDAO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício dó Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, referente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: 

FLAMA,C0MER0I0 DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTOA 	 CNPJ: 00.258.25710001-48 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 02 dia(s) do més de outubro do ano 	2013. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O' REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

,é ffi48, i;5;1 RE waTAs A 	Rui å  •aúlo,65 Fone:(451.3037-7444 
AU NTICAGA0 A presente cópia reprog 	a é reproditção fiel do 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO: R$ 21,87 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

CERTIDAO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 

Rodrigo Timótheo Taborda,- Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como cOm os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR; que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, referente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: 

CESARIUIZ DIETRICH 
FILIAC,',AO'DARCY DIETRICH E IRENE ROCKEMBACH DIETRIC 

.Dada é passada 
Estado do PARANÁ, aó(s) 02 'dja(s) dó 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU,FE. 

CPF: 503.156.76939 
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CERTIDÃO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliádor Judicial da Corriarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da fei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros_ de protestos existentes nesta serventia, referente - 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: 

M:ØACIR ANTOMO SILVEIRA 
Ç'ÃOVARZENI SILVEIRA E ADE 

CPF: 502.4691769-3 

RG: 32772609 PR 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
Estado do PARANÁ, ao(s)/02 dia(s) do mês de outubro do ano dê1  2013. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).  

REFERIDO É VERDADE E EÓU 'FL 
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Bel. ódr. 	o Taborda 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 21,87 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. CRISTIANE 

Página 1 
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CERTIQAO NEGATIVA EXTRAJUDICIAL 

Rodrigo Timótheó Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR, que revendo os regio-os de protestos existentes nesta serventia, referente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: 

1KK50 PARTICIPACOES LTDA CNPJ: 10.474.475/0001 L73 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 02 dia(s) do mês de ,outubro do ano de 2013. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

) 0 REFERIDO7É VERDADE E DOU FÉ. 

A presente cópia repr 
documento original 
data, do que dou fé 
CASCAVEL 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO: RS 21,87 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.258.257/0001-48 
Certidão n°: 31129189/2013 
Expedição: 11/06/2013, às 17:02:34 
Validade. 	 n7/12-7~---180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.258.257/0001-48, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestües: endttat.jus.br  



FLAMINIA e • 
, 

Flaminia Com. de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO II 

A Comissão de Licitação 

Referente Edital de Convite n.° 048/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n.° 048/2013., 
instaurado pelo Município de Capanema — PR., que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel-Pr., 24 de outubro de 2.013. 

  

 

Nome: Ces 	letrich 
CPF.: 503.156.769-49 

RG.: 3.623.125-4 SSP PR 

JY 

 

no 258 257 / 0001-481 

FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

  

Av. Brasil. 994 
Jd. Gramado -- 85816-290 
Cascavel — Paraná.  
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FLAMI Ltd& 
• 

Nome: Cesír-Luiz_Di ch 
CPF.: 503.156.769-49 

RG.: 3.623.125-4 SSP PR 

FLAMINIA k 

Flaminia Com, de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 7.°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

ANEXO VI 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n.° 048/2013. 

Flaminia Comércio de Peças e Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
n.° 00.258.257/0001-48, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Cesar 
Luiz Dietrich, portador do documento de identidade RG n.° 3.623.125-4, emitido 
pela SSP/PR., e do CPF n.° 503.156.769-49, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Cascavel-Pr., 24 de outubro de 2.013. 
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FLAMINIA 
Flaminia Com, de Peças e Equipamentos Ltda. 

PEÇAS FIATALLIS 

TERMO DE RENÚNCIA 

ANEXO IV 

A Comissão de Licitação 

Referente Edital de Convite n.° 048/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n.° 048/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Cascavel-Pr., 24 de outubro de 2.013. 

CPF.: 503.156.769-49 
RG.: 3.623.125-4 SSP PR 
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Preço Total 

496,00 

675,00 

1.567,50 

682,00 

888,00 

325,00 

651,00 

352,00 

403,00 

96,00 

23,00 

716,40 

62,50 

458,70 

7.396,10 

Preço Total 

44,40 

156,50 

36,58 

205,20 

50,40 

109,40 

748,00 

912,80 

247,20 

454,20 

64 

3 0 

29,40 

29,50 

1.373,40 

109,48 
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Município de Capanema 

Convite 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.258.257/0001-48 	Fornecedor : FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 E-mail: flaminia@flaminia.com.br  

Endereço : AV BRASIL 994 LOJA - JARDIM GRAMADO - CASCAVEL/PR- CEP 85816-290 
	

Telefone: (45) 2104 - 	Fax: (45) 2104 - 	Celular: (45) 9916 3649 

Inscrição Estadual: 410.14356 - 90 
	

Contador: LUIZ ALVES DOS REIS 	 Telefone contador: (45) 3038 - 

Representante: CLACIR ANTONIO GERHARD 	 CPF: 869.638.489-04 	 RG: 5.034.832-6 SSP 

Endereço representante: RUA FRANCISCO BELTRAO 1246 CASA - JARDIM NOVA YORK- CASCAVEUPR- CEP 85816--29 	 Telefone representante: 45 2104 7071 

E-mail representante: clacir@flaminia.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4693-0 - PORTAL DO OESTE - CASCAVEUPR 	 Conta: 43480-9 	 Data de abertura: 05/03/1995 

Pagina:1 

001 	3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. 

002 	3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. 

003 	233166 DISCO DE FRICÇÃO. 

004 	D80314 FLANGE DO FOFO. 

005 E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000. 	F-00 258 257 / 0001-48-1 
006 	E105059 ESTATOR. 

007 	E105055 TURBINA. 

008 245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. 	 FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
009 D61953 TAMPA DO IMPULSOR. 	 E EQUIPAMENTOS LTDA. 
010 	73131721 GREMALHEIRA POL. 16/32 F. 

011 	A18036 BUCHA DO VOLANTE. 	 Av. Brasil. 994 
012 D73725 BOMBA HIDRÁULICA. 	 Jd. Gramado - 85816-290 j 
013 D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. 	 LCascaveI 	-- 	Paraná 
014 	71004870 DISCO DE FRICÇÃO. 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

1,00 UN 496,25 DANA 496,00 

1,00 UN 675,02 DANA 675,00 

33,00 UN 47,70 DANA 47,50 

1,00 UN 682,83 DANA 682,00 

1,00 UN 888,40 ITL 888,00 

1,00 UN 325,14 ITL 325,00 

1,00 UN 651,13 ITL 651,00 

4,00 UN 88,43 ITL 88,00 

1,00 UN 403,87 ITL 403,00 

1,00 UN 96,44 EVC 96,00 

1,00 UN 23,40 ITL 23,00 

1,00 UN 716,60 HMC 716,40 

1,00 UN 62,82 DANA 62,50 

33,00 UN 13,95 DANA 13,90 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

1,00 UN 44,49 CATERPILLAR 44,40 

1,00 UN 156,61 CATERPILLAR 156,50 

1,00 UN 36,70 CATERPILLAR 36,58 

8,00 UN 25,69 CATERPILLAR 25,65 

16,00 UN 3,17 CATERPILLAR 3,15 

4,00 UN 27,38 CATERPILLAR 27,35 

4,00 UN 187,03 CATERPILLAR 187,00 

4,00 UN 228,27 CATERPILLAR 228,20 

4,00 UN 61,86 CATERPILLAR 61,80 

1,00 UN 454,27 CATERPILLAR 454,20 

1,00 UN 64,97 CATERPILLAR 64,90 

1,00 UN 304,24 CATERPILLAR 304,20 

1,00 UN 29,44 CATERPILLAR 29,40 

1,00 UN 29,58 CATERPILLAR 29,50 

1,00 UN 1.373,49 CATERPILLAR 1.373,40 

1,00 UN 109,51 CATERPILLAR 109,48 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Lote : 002 	lote 002 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	1988545 MANGUEIRA. 

002 2256451 JUNTA. 

003 	1507732 RETENTOR. 

004 	1850882 GUIA. 

005 	1471979 TRAVA. 

006 2543954 RETENTOR. 

007 	2255495 VÁLVULA. 

008 	2255499 VÁVULA. 

009 2255438 BUCHA. 

010 	2584946 JUNTA. 

011 	2542270 ANEL. 

012 	2542267 REGULADOR. 

013 	2257738 ANEL. 

014 2257739 RETENTOR. 

015 2341981 FILTRO. 

016 	2342622 MANGUEIRA. 

esProposta- Versão: 1.1.3.4 



Validade da proposta: 90 dias 	 FLAM 
Prazo de entrega: 2 dias 

FLAMINIA 

P. Ltda. 

0000000000 

EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.258.257/0001-48 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Convite 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.258.257/0001-48 	Fornecedor : FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
	

E-mail: flaminia@flaminia.com.br  

Endereço : AV BRASIL 994 LOJA - JARDIM GRAMADO - CASCAVEUPR - CEP 85816-290 
	

Telefone: (45) 2104 - 	Fax: (45) 2104 - 	Celular: (45) 9916 3649 

Inscrição Estadual: 410.14356 - 90 	 Contador: LUIZ ALVES DOS REIS 
	

Telefone contador: (45) 3038 - 

Representante: CLACIR ANTONIO GERHARD 	 CPF: 869.638.489-04 	 RG: 5.034.832-6 SSP 

Endereço representante: RUA FRANCISCO BELTRAO 1246 CASA - JARDIM NOVA YORK - CASCAVEL/PR- CEP 85816--29 	 Telefone representante: 45 2104 7071 

E-mail representante: clacir@flaminia.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4693-0 - PORTAL DO OESTE - CASCAVEUFR 	 Conta: 43480-9 	 Data de abertura: 05/03/1995 

017 8T4189 PARAFUSO. 

018 2934053 ELEMENTO. 

019 2277449 ELEMENTO. 

020 	1142579 JUNTA. 

021 	2355363 SILENCIOSO. 

022 1945390 JUNTA 	 roo 258 257 / 0001-48-1 
023 	2258536 JUNTA. 

024 2258534 JUNTA. 	 FLAMINIA COMÉRCIO DE PEÇAS 
025 2258533 JUNTA. 	 E EQUIPAMENTOS LTDA. 
026 	2343030 JUNTA. 

027 	1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. 	 Av. Brasil, 994 
028 2289130 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. 	 Jd. Gramado - 85816-290 
029 	1594269 AMORTECEDOR. 	 L Cascavel 	-- 	Paraná 
030 2321794 MANGUEIRA. 

031 	1408718 ARRUELA. 

032 	2321328 TAMPA. 

033 	2373786 TURBOALIMENTADOR. 

034 2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO PONTEIRO. 

035 2443106 INTERRUPTOR LÂMPADA DO PAINEL. 

036 	SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA. 

037 SERVIÇO DE REVISAR CABEÇOTE. 

038 	SEVIÇO DE CALIBRA BICO INJETOR. 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

8,00 UN 2,46 CATERPILLAR 2,45 

1,00 UN 368,93 CATERPILLAR 368,90 

1,00 UN 208,01 CATERPILLAR 208,00 

3,00 UN 30,77 CATERPILLAR 30,75 

1,00 UN 1.384,19 CATERPILLAR 1.384,10 

1,00 UN 79,44 CATERPILLAR 79,40 

1,00 UN 106,29 CATERPILLAR 106,20 

1,00 UN 36,44 CATERPILLAR 36,40 

1,00 UN 30,71 CATERPILLAR 30,70 

1,00 UN 56,82 CATERPILLAR 56,80 

1,00 UN 151,37 CATERPILLAR 151,30 

1,00 UN 175,85 CATERPILLAR 175,80 

1,00 UN 578,13 CATERPILLAR 578,10 

4,00 UN 53,03 CATERPILLAR 53,00 

4,00 UN 4,22 CATERPILLAR 4,20 

1,00 UN 31,52 CATERPILLAR 31,50 

1,00 UN 8.949,16 CATERPILLAR 8.949,10 

1,00 UN 356,48 CATERPILLAR 356,40 

1,00 UN 197,06 CATERPILLAR 197,00 

1,00 UN 2.400,82 FLAMINIA 2.400,80 

1,00 UN 700,63 FLAMINIA 700,60 

1,00 UN 189,15 FLAMINIA 189,10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

19,60 

368,90 

208,00 

92,25 

1.384,10 

79,40 

106,20 

36,40 

30,70 

56,80 

151,30 

175,80 

578,10 

212,00 

16,80 

31,50 

8.949,10 

356,40 

197,00 

2.400,80 

700,60 

189,10 

21.216,41 

Lote 	 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

28.612,51 

esProposta- Versão: 1.1.3.4 
	 21/10/201309:56:01 



k 

Data abertura: 24/10/2013 	 Data julgamento: 24/10/2013 Data homologação: 

Produto UN. Quantidade 

CN PJ: 00258257/0301-48 

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. UN 1,00 4,00 * DANA 

002 	3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. UN 1.00 675,00* DANA 

003 	233166 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 47,50 * DANA 

004 	D80314 FLANGE DO FOFO. UN 1,00 68200 * DANA 

005 	E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000. UN 1,00 888,03 * ITL 

006 	E105059 ESTATOR. UN 1,00 325,00 * ITL 

007 	E105055 TUR BINA. UN 1,00 651,00* ITL 

008 	245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. UN 4,00 88,00* ITL 

009 	D61953 TAMPA DO IMPULSOR. UN 1,00 403,00* ITL 

010 	73131721 GREMALHEIRA POL 16/32 F. UN 1,00 96,00 * EVC 

011 	A18036 BUCHA DO VOLANTE. UN 1,00 23,00 * ITL 

012 	D73725 BOMBA H ID R ÁU LICA. UN 1,00 716,40* HMC 

013 	D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. UN 1,00 6260 * DANA 

014 	71004870 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 13,90* DANA 

TOTAL DO LOTE 7.396,10 * 0,00 0,00 

Lote 002 - Lote 002 

001 	1988545 MAN GU EIR A. UN 1,00 44,40* CATERPILLAR 

002 	2256451 JUNTA. UN 1,00 156,50 * CATERPILLAR 

003 	1507732 R ETEN TOR . UN 1,00 36,58* CATERPILLAR 

004 	1850882 GU IA. UN 8,00 25,65* CATERPILLAR 

005 	1471979 TRAVA. UN 16,00 3,15 * CATERPILLAR 

006 	2543954 RETENTOR. UN 4,00 27,35 * CATERPILLAR 

007 	2255495 VÁLVULA. UN 4,00 187,00 * CATERPILLAR 

008 	2255499 VÁVLILA. UN 4,00 228,20 * CATERPILLAR 

009 	2255438 BUCHA. UN 4,00 61,80 * CATERPILLAR 

010 	2584946 JUNTA. UN 1,00 454,20* CATERPILLAR 

011 	2542270 AN EL. UN 1,00 64,90* CATERPILLAR 

012 	2542267 REGULADOR. UN 1,00 304,20 * CATERPILLAR 

013 	2257738 AN EL. UN 1,00 29,40 * CATERPILLAR 

014 	2257739 RETENTOR. UN 1,00 29,50* CATERPILLAR 

015 	2341981 FILTRO. UN 1,00 1.373,40 * CATERPILLAR 

C N PJ: 00.258.257/0001-48 - F LAM IN IA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Página:1 

0,00 

Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 48/2013 

FRU - Frustrado DES - Deserto EM - Empate 	E - Ernpate`..qE-.',  

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na ,,ersão: 5504 x 24/10/2013 09:33:58 
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Municipio de Capanema - 2013 
Mapa da Licitagáo 

Convite 48/2013 

24/10/2013 09:33:56 

Data abertura: 24/10/2013 	 Data julgamento: 24/10/2013 Data homologaoáo: 

Produto UN. Quantidade 
CNPJ: 00.258257/0301-48 

Preco 	Marca 

016 2342622 MANGUEIRA. UN 1,00 109,48* CATERPILLAR 

017 8T4189 PARAFUSO. UN 8,00 2,45* CATERPILLAR 

018 2934053 ELEMENTO. UN 1,00 368,90* CATERPILLAR 

019 2277449 ELEMENTO. UN 1,00 208,00* CATERPILLAR 

020 1142579 JUNTA. UN 3,00 30,75* CATERPILLAR 

021 2355363 SILENCIOSO. UN 1,00 1.384,10* CATERPILLAR 

022 1945390 JUNTA. UN 1,0) 79,40* CATERPILLAR 

023 2258536 JUNTA. UN 1,00 106,20* CATERPILLAR 

024 2258534 JUNTA. UN 1,00 36,40* CATERPILLAR 

025 22N:1593 JUNTA. UN 1,00 30,70* CATERPILLAR 

026 2343030 JUNTA. UN 1,00 56,80* CATERPILLAR 

027 1561200 FILTRO DE COMBUSTNEL. UN 1,00 151,30 * CATERPILLAR 

028 2289130 FILTRO DE COMBUSTIVEL UN 1,00 175,80 * CATERPILLAR 

029 1594269 AM ORTECED OR. UN 193 578,10 * CATERPILLAR 

030 2321794 MANGUEIRA. UN 4,00 53,00* CATERPILLAR 

031 1408718 ARRUELA. UN 4,00 4,20 * CATERPILLAR 

032 2321328 TAM PA. UN 1,00 31,50* CATERPILLAR 

033 2373786 TURBOALIMENTADOR. UN 1,60 8.949,10 * CATERPILLAR 

034 2358747 INTERRUPTOR R ELOGIO PONTEIR UN 1,00 356,40 * CATERPILLAR 

O. 

035 2443106 INTERRUPTOR LAMPADA DO PAIN UN 1,00 197,00 * CATERPILLAR 

EL 

036 SERVICIO DE MÁO DE OBRA MECÁNICA. UN 1,00 2 400,80 * FLAMINIA 

037 SER VIGO DE REVISAR CABEQOTE. UN 1,00 700,60 * FLAMINIA 

038 SEVIQO DE CALIBRA RICO INJETOR. UN 1,00 189,10 * FLAMINIA 

1 
0,00 TOTAL DO LOTE 	 21.216,41 * 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 28.612,61 

CNPJ: 00.258.257/0001-48 - FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na tiers8o: 5504 x 

0,00 	 0,00 

FRU - Frustrado DES - Deserto 	P - Empate 



Página:1 

Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 48/2013 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

ERCIO,DE REC AS E EQU IPAM EtTTOS LTDA 	'C N PJ:.-00.258.257,600148 T.lefona .46).2104 

Lote 001 - Lote 001 7.396,10 

001 	34697 3320352 REP. DO CONVERSOR 28.000. UN 1,00 Habilitado DANA 496,00 496,00 * 

002 	34698 3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. UN 1,00 Habilitado DANA 675,00 675,00 * 

003 	34699 233166 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 Habilitado DANA 47,50 1.567,50 * 

004 	34700 D80314 FLANGE DO FOFO. UN 1,00 Habilitado DANA 682,00 682,00 * 

005 	34701 E105057 IMPULSOR CONVERSOR 28.000. UN 1,00 Habilitado ITL 888,00 888,00 * 

006 	34702 E105059 ESTATOR. UN 1,00 Habilitado ITL 325,00 325,00 * 

007 	34703 E105055 TUR BINA. UN 1,00 Habilitado ITL 651,00 651,00 * 

008 	34704 245897 PISTÃO DA TRANSMISSÃO. UN 4,00 Habilitado ITL 88,00 352,00 * 

009 	34705 D61953 TAMPA DO IMPULSOR. UN 1,00 Habilitado ITL 403,00 403,00 * 

010 	34706 73131721 GREMALHEIRA POL 16/32 F. UN 1,00 Habilitado EVC 96,00 96,00 * 

011 	34707 A18036 BUCHA DO VOLANTE. UN 1,00 Habilitado ITL 23,00 23,00 * 

012 	34708 D73725 BOMBA HIDRÁULICA. UN 1,00 Habilitado HMC 716,40 716,40 * 

013 	34709 D52932 FILTRO DE TRANSMISSÃO. UN 1,00 Habilitado DANA 62,50 62,50 * 

014 	34710 71004870 DISCO DE FRICÇÃO. UN 33,00 Habilitado DANA 13,90 458,70 * 

.ote 002 - Lote 002 21.216,41 

001 	34711 	1988545 MANGU EIRA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 44,40 44,40 * 

002 	34712 22564451  JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 156,50 156,50 * 

003 	34713 1507732 RETENTOR. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 36,58 36,58 * 

004 	34714 1850882 GUIA. UN 8,00 Habilitado CATERPILLAR 25,65 205,20 * 

005 	34715 1471979 TRAVA. UN 16,00  Habilitado CATERPILLAR 3,15 50,40 * 

006 	34716 2543954 RETENTOR. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 27,35 109,40 * 

007 	34717 2255495 VÁLVU LA. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 187,00 748,00 * 

008 	34718 2255499 VAVULA. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 228,20 912,80 * 

009 	34719 2255438 BUCHA. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 61,80 247,20 * 

010 	34720 2584946 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 454,20 454,20 * 

011 	34721 	2542270 ANEL. LIN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 64,90 64,90 * 

012 	34722 2542267 REGULADOR. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 304,20 304,20 * 

013 	34723 2257738 AN EL. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 29,40 29,40 * 

014 	34724 2257739 RETENTOR. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 29,50 29,50 * 

015 	34725 2341981 FILTRO. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 1.373,40 1.373,40 * 

016 	34726 2342622 MANGUEIRA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 109,48 109,48 * 

017 	34727 874189 PARAFUSO. UN 8,00 Habilitado CATERPILLAR 2,45 19,60 * 

018 	34728 2934053 ELEMENTO. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 368,90 368,90 * 

019 	34729 2277449 ELEMENTO. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 208,00 208,00 * 

D20 	34730 1142579 JUNTA. UN 3,00 Habilitado CATERPILLAR 30,75 92,25 * 

021 	34731 	2355363 SILENCIOSO. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 1.384,10 1.384,10 

022 	34732 1945390 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 79,40 79,40 * 

023 	34733 2258536 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 106,20 106,20 * 

024 	34734 2258534 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 36,40 36,40 * 

025 	34739 2258533 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 30,70 30,70 * 

026 	34740 2343030 JUNTA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 56,80 56,80 * 

027 	34741 	1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 151,30 151,30 * 

028 	34742 2289130 FILTRO DE C OM BUSTÍVEL UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 175,80 175,80 * 

029 	34743 1594269 AMORTECEDOR. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 578,10 578,10 * 

030 	34744 2321794 MANGUEIRA. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 53,00 212,00 * 

031 	34745 1408718 ARRUELA. UN 4,00 Habilitado CATERPILLAR 4,20 16,80 * 

032 	34746 2321328 TAMPA. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 31,50 31,50 * 

033 	34747 2373786 TURBOALIMENTADOR. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 8.949,10 8.949,10 * 

034 	34748 2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO PONTEIRO. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 356,40 356,40 * 

035 	34749 2443106 INTERRUPTOR LAM PADA DO PAINEL. UN 1,00 Habilitado CATERPILLAR 197,00 197,00 * 

036 	34750 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA. UN 1,00 Habilitado FLAMINIA 2.400,80 2.400,80 * 

037 	34751 SERVIÇ 0 DE REVISAR CABEÇ OTE. UN 1,00 Habilitado FLAMINIA 703,60 700,60 * 

038 	34752 SEVIÇ 0 DE CALIBRA BICO INJETOR. UN 1,00 Habilitado FLAMINIA ti 189,10 189,10 * 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5504 x 24/10/2013 09:34:07 
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Prefeitura Municipal" de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 048 - Convite 

Aos vinte e quatro dias de outubro de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2013, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, ARLEI ADAIR BLADT 
RENNER, CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOTT e GILSON AMAURI 
HUBER, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 048, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE 
W20-B No 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E No 15 DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes No01, contendo a 
documentação da proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e 
pelo representante da proponente. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitadas todas a empresa FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA. A 
proponente nada argüiu sobre os documentos apresentados e firmaram termo de 
Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação 
e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope No02, contendo a proposta de 
preço da proponente habilitada, foram os mesmos conferidos e rubricados pela 
comissão e pelo representante da proponente. De Acordo com o Edital, a Comissão de 
Licitarão checou a seguinte classificarão Dor lote: 
VENCEDORES 
Fagme,,e,.e, - o,r,,iIPZ 	,,, 	,, 	- Lote Item P,roduto/Se.ryiço 	, 	-f f\i'air5 ,p ntiaáde .1;3Z:,:' 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 1 3320352 REP. DO 
CONVERSOR 28.000. 

DANA 1,00 496,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 2 3320356 REP. 
TRANSMISSÃO 28.000. 

DANA 1,00 675,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 3 233166 DISCO DE FRICÇÃO. DANA 33,00 47,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 4 D80314 FLANGE DO FOFO. DANA 1,00 682,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 5 E105057 IMPULSOR 
CONVERSOR 28.000. 

ITL 1,00 888,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 6 E105059 ESTATOR. ITL 1,00 325,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 7 E105055 TURBINA. ITL 1,00 651,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 8 245897 PISTÃO DA 
TRANSMISSÃO. 

ITL 4,00 88,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 9 D61953 TAMPA DO 
IMPULSOR. 

ITL 1,00 403,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 10 73131721 GREMALHEIRA 
POL. 16/32 F. 

EVC 1,00 96,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 11 A18036 BUCHA DO 
VOLANTE. 

ITL 1,00 23,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 12 D73725 BOMBA 
HIDRÁULICA. 

HMC 1,00 716,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

1 13 D52932 FILTRO DE 
TRANSMISSÃO. 

DANA 1,00 62,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 1 14 71004870 DISCO DE DANA 33,00 13,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Munici_pat-  de 
Ca_panema `1‘ 

E EQUIPAMENTOS LTDA FRICÇÃO. 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 1 1988545 MANGUEIRA. CATERPIL 
LAR 

1,00 44,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 2 2256451 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 156,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 3 1507732 RETENTOR. CATERPIL 
LAR 

1,00 36,58 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 4 1850882 GUIA. CATERPIL 
LAR 

8,00 25,65 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 5 1471979 TRAVA. CATERPIL 
LAR 

16,00 3,15 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 6 2543954 RETENTOR. CATERPIL 
LAR 

4,00 27,35 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 7 2255495 VÁLVULA. CATERPIL 
LAR 

4,00 187,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 8 2255499 VÁVULA. CATERPIL 
LAR 

4,00 228,20 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 9 2255438 BUCHA. CATERPIL 
LAR 

4,00 61,80 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 10 2584946 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 454,20 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 11 2542270 ANEL. CATERPIL 
LAR 

1,00 64,90 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 12 2542267 REGULADOR. CATERPIL 
LAR 

1,00 304,20 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 13 2257738 ANEL. CATERPIL 
LAR 

1,00 29,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 14 2257739 RETENTOR. CATERPIL 
LAR 

1,00 29,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 15 2341981 FILTRO. CATERPIL 
LAR 

1,00 1.373,4 
O 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 16 2342622 MANGUEIRA. CATERPIL 
LAR 

1,00 109,48 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 17 8T4189 PARAFUSO. CATERPIL 
LAR 

8,00 2,45 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 18 2934053 ELEMENTO. CATERPIL 
LAR 

1,00 368,90 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 19 2277449 ELEMENTO. CATERPIL 
LAR 

1,00 208,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 20 1142579 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

3,00 30,75 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 21 2355363 SILENCIOSO. CATERPIL 
LAR 

1,00 1.384,1 
O 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 22 1945390 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 79,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 23 2258536 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 106,20 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 24 2258534 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 36,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 25 2258533 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 30,70 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 26 2343030 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 56,80 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 27 1561200 FILTRO DE CATERPIL 1,00 151,30 



Huber 
N" 5698/2013 

Membro da Comissão 

Mei Adat 
PostariaN° 5588/2013 
Membro da Combo*,  Portaria 

Membro da ganaissão 

Prefeitura Municipar de 
Capanema (; 	

n ,,j1 
i kt; 	g. 

E EQUIPAMENTOS LTDA COMBUSTÍVEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 28 2289130 FILTRO DE CATERPIL 1,00 175,80 
E EQUIPAMENTOS LTDA COMBUSTÍVEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 29 1594269 AMORTECEDOR. CATERPIL 1,00 578,10 
E EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 30 2321794 MANGUEIRA. CATERPIL 4,00 53,00 
E EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 31 1408718 ARRUELA. CATERPIL 4,00 4,20 
E EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 32 2321328 TAMPA. CATERPIL 1,00 31,50 
E EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 33 2373786 CATERPIL 1,00 8.949,1 
E EQUIPAMENTOS LTDA TURBOALIMENTADOR. LAR O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 34 2358747 INTERRUPTOR CATERPIL 1,00 356,40 
E EQUIPAMENTOS LTDA RELÓGIO PONTEIRO. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 35 2443106 INTERRUPTOR CATERPIL 1,00 197,00 
E EQUIPAMENTOS LTDA LÂMPADA DO PAINEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 36 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA FLAMINIA 1,00 2.400,8 
E EQUIPAMENTOS LTDA MECÂNICA. O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 37 SERVIÇO DE REVISAR FLAMINIA 1,00 700,60 
E EQUIPAMENTOS LTDA CABEÇOTE. 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS 2 38 SEVIÇO DE CALIBRA BICO FLAMINIA 1,00 189,10 
E EQUIPAMENTOS LTDA INJETOR. 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo representante da proponente. 

e 
01 h 

u '.ne  meher ctt 
Portaric N° 5598/2013 
Membro da Comissão 

Altair unrath 
Portaria N' 5698/2013 

Presidente da Comissão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníci.par de 
Capanema 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Convite N° 048/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA 
MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob n° 
048/2013, referente a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM 
APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E NA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, e 
considerando a documentação apresentada, emite Parecer Favorável à aprovação e 
conseqüente homologação do procedimento, pois foram cumpridos os requisitos 
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 29/10/2013. 

_ 
Dra. arfa Zeli AhiVfeafza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  ale 
Capanema f,/ 

PORTARIA 5721/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 048 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 048/2013 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA MÁQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N° 11 E 
NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E N° 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
pelo critério menor preço por lote; 
VENCEDORES 
F.3ke,eci do  	4 	,,, 	, Loté: tem Produto/S'enìi;o'   tyi,44.,iá: ,93:""ajfiriã.  de K ç- 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 1 3320352 REP. DO 
CONVERSOR 28.000. 

DANA 1,00 496,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 2 3320356 REP. 
TRANSMISSÃO 28.000. 

DANA 1,00 675,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 3 233166 DISCO DE 
FRICÇÃO. 

DANA 33,00 47,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 4 D80314 FLANGE DO 
FOFO. 

DANA 1,00 682,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 5 E105057 IMPULSOR 
CONVERSOR 28.000. 

ITL 1,00 888,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 6 E105059 ESTATOR. ITL 1,00 325,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 7 E105055 TURBINA. ITL 1,00 651,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 8 245897 PISTÃO DA 
TRANSMISSÃO. 

ITL 4,00 88,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 9 D61953 TAMPA DO 
IMPULSOR. 

ITL 1,00 403,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 10 73131721 GREMALHEIRA 
POL. 16/32 F. 

EVC 1,00 96,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 11 A18036 BUCHA DO 
VOLANTE. 

ITL 1,00 23,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 12 D73725 BOMBA 
HIDRÁULICA. 

HMC 1,00 716,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 13 D52932 FILTRO DE 
TRANSMISSÃO. 

DANA 1,00 62,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

1 14 71004870 DISCO DE 
FRICÇÃO. 

DANA 33,00 13,90 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 1 1988545 MANGUEIRA. CATERPIL 
LAR 

1,00 44,40 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 2 2256451 JUNTA. CATERPIL 
LAR 

1,00 156,50 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 3 1507732 RETENTOR. CATERPIL 
LAR 

1,00 36,58 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 4 1850882 GUIA. CATERPIL 
LAR 

8,00 25,65 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici,paC de 
Cayanema sy { 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 5 1471979 TRAVA. CATERPIL 
LAR 

16,00 3,15 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 6 2543954 RETENTOR. CATERPIL 
LAR 

4,00 27,35 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS Ë2 
EQUIPAMENTOS LTDA 

7 2255495 VÁLVULA. CATERPIL 
LAR 

4,00 187,00 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 8 2255499 VÁVULA. CATERPIL 
LAR 

4,00 228,20 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

2 9 2255438 BUCHA. CATERPIL 
LAR 

4,00 61,80 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 10 2584946 JUNTA. CATERPIL 1,00 454,20 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 11 2542270 ANEL. CATERPIL 1,00 64,90 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 12 2542267 REGULADOR. CATERPIL 1,00 304,20 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 13 2257738 ANEL. CATERPIL 1,00 29,40 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 14 2257739 RETENTOR. CATERPIL 1,00 29,50 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 15 2341981 FILTRO. CATERPIL 1,00 1.373,4 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 16 2342622 MANGUEIRA. CATERPIL 1,00 109,48 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 17 8T4189 PARAFUSO. CATERPIL 8,00 2,45 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 18 2934053 ELEMENTO. CATERPIL 1,00 368,90 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 19 2277449 ELEMENTO. CATERPIL 1,00 208,00 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 20 1142579 JUNTA. CATERPIL 3,00 30,75 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 21 2355363 SILENCIOSO. CATERPIL 1,00 1.384,1 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 22 1945390 JUNTA. CATERPIL 1,00 79,40 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 23 2258536 JUNTA. CATERPIL 1,00 106,20 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 24 2258534 JUNTA. CATERPIL 1,00 36,40 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 25 2258533 JUNTA. CATERPIL 1,00 30,70 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 26 2343030 JUNTA. CATERPIL 1,00 56,80 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 27 1561200 FILTRO DE CATERPIL 1,00 151,30 
EQUIPAMENTOS LTDA COMBUSTÍVEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 28 2289130 FILTRO DE CATERPIL 1,00 175,80 
EQUIPAMENTOS LTDA COMBUSTÍVEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 29 1594269 AMORTECEDOR. CATERPIL 1,00 578,10 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 30 2321794 MANGUEIRA. CATERPIL 4,00 53,00 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 31 1408718 ARRUELA. CATERPIL 4,00 4,20 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 32 2321328 TAMPA. CATERPIL 1,00 31,50 
EQUIPAMENTOS LTDA LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 33 2373786 CATERPIL 1,00 8.949,1 
EQUIPAMENTOS LTDA TURBOALIMENTADOR. LAR O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 34 2358747 INTERRUPTOR CATERPIL 1,00 356,40 
EQUIPAMENTOS LTDA RELÓGIO PONTEIRO. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 35 2443106 INTERRUPTOR CATERPIL 1,00 197,00 
EQUIPAMENTOS LTDA LÂMPADA DO PAINEL. LAR 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 36 SERVIÇO DE MÃO DE FLAMINIA 1,00 2.400,8 
EQUIPAMENTOS LTDA OBRA MECÂNICA. O 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 37 SERVIÇO DE REVISAR FLAMINIA 1,00 700,60 
EQUIPAMENTOS LTDA CABEÇOTE. 
FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 2 38 SEVIÇO DE CALIBRA BICO FLAMINIA 1,00 189,10 
EQUIPAMENTOS LTDA INJETOR. 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 048/2013, R$ 28.612,51 
(Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinqüenta e Um Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2013 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municiyat 
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DISPENSA DE Lia-IKA° 0152013 

C3NTRAT40 DE scenene ESPECIALIZADA PARA exeor,im oe 10.0 DE 011RA DA REFOIDIA SEN ANPLIAC,AU DE 

AREA NO PACO NUNICIPAL, &IMAM NA MAMA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SCUZA, PIP 1080, QUADRA 05, SETOR 

NE, BAIRRO CENTRO, DE CORANENA• PR, em conlouldadecom o hdso II do artlgo 24 da lel 5666193 

Capaneme-N, 2410/2013 

WRAT() DE CONERATO N. 2390013 

Praesso &pens. N. 0151E013  

Data da Agliabra: 	memo. 
Cantabile, 	Runkipla Capaenn-Pr. 
Contatada: 	1.110EMEIAL KULLERINDUSERIA COKERCIOLIDA 

Obleto: CRIPIPATACAO DE ERPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUDA0 DE PIA0 DE OBRA DA REFORM SEN ANPUPQA0 

DE AREA NO PACO NUNICIPAI, SIRIADO NA AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 9300A, N. 1.080, QUAORA 00, 

SETOR NE, BAIRRO CEDER°, DE CAPANEMA • PR. 

Data Irk91 de A21,2 110/2013, dab Daal de vIginda 22/10/2014. 
Vabr 	R$ 7,939,81 (Seb Mil, liavecentes e Rorenta e Have Reen e °Leo e um &tØ). 

IhdarnIr kade de Eva Denaidn 
Preldb Nunidgal 

RusoldonorieNeApán 

Trefeitura ,W1uniciyaCá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 243)2013 
Pregáo N°061/2013 

Data da Assinatura: 31/10/2013, 
Contratante: 	Mtmidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	WT091011 UBARDI. 
Objeto: Aguisioo DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPUI PARA INSTAL40 NAS 
SECRETARIAS DE SADDE E ADMINISTR40 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAM VIGIASUS. 
Data Inicial de vigência 31/10/2013, data Bid de vigência 30)04)2014. 
Valor total: R; 21.150,00 (Vinte e Um Mil, Cent° e Cingenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Pref eita Munidpal 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CM mem% 

No sic Emils* de Assi, 
Pon (460554100 

Ra* • PLANALTO • MA 

LEI N° 1 DE 30 DE OU11111R0 DE1011 

Då ØnaninaØd ha Projemdd "K", 

tok no Lotenento da C,00peratva 

Holdgeioni Linken de Plando • COOHUU 

do cidade de lbo lio - PR. 

A bare Municipal å Vereadores da %allo, Estado do PIM, 
APROVOU tagPrefeitoMunicipal saaien a natale: 

LEI 

Art r• A Rua Projetada T, skada ao loteamento da Cooperetiva 
Habhcioall Urbane de Plank • COOHUPLA, localizada ao adm das Quadras 199. 

240•201•20I•A, aa C144 4 MAO, eh& do Palankpassa r.r, rmØ•se: R1ø 
Bruno Valá Dzsch 

Art, 26  • A ptelente LiJ Mars Ø vip 12 data de su pálkask 
revogdas as isposiides coutriad 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aas triata dias do ais de 
outubro do ano á dois 	e treze. 

MA 
	

FERNANDO KUHN 
P FEITOMUNICIPAL 

Trefeitura NuMciyai.  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 241/2013 
Pre* N° 062/2013 

Data da Assinatura: 31/10/2013. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	JAIME MASSOLA • ME. 
Objeto: AQUISICAO DE 07 (SETE) TRITURADORES DE GRAOS UMIDOS E 03 (TRES) 
SEGADEIRAS DE TAMBORES EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 760455 PROCESSO 
0367951-98/2011 • MAPA. 
Data bidet de vigência 31/10/2013, data bal de vigência 30/10/2014. 
Valor total: R$ 20.051,00 (Viste e Dito Mil, SelsceMos e Cincieenta e UmReais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Preleita Munidpal 

Trefeitura Municiyar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 242/2013 
Convite 00  049/2013 

Data da Assinatura: 31/10/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	WEBER MASCHINENTECHNIK DO BRASIL MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
LT, 
Objeto: AQUISIW DE DOIS COMPACTADORES DE SOLO MOTORIZADOs PARA UTILIZA* 
PELA SECRETARIA DE VIA00, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO MUNIdP10  DE CAPANEMA 
PR. 
Data tnicial de vigència 31/10/2013, data (Mal de vigência 30/04/2014. 
Valor total: 03 15.200,00 (Quine Mile Duzentos Reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeta Munidpal 

, Trefeitura Yuniciyar de 
Capanema 

PORTARIA 572012013 
TERMO DE HQMOLOGACAO 

LICITACÀO: 060 • MODAUDADE - Pregáo 
Coderendo que o procgmento icitrádo esta de aoordo am lei n° 866693 e suas *rages, 
especialmente em seu rijp 43, horeciogo o Hal de Ildtagao modalidade Pregáo riir 06012013, dildo: 
AOUISIOAO OE TRIIIIRADORPICADOR DE GALHOS E TRONCOS PARA UTILIZAOAO PELA 
SECRETARIA DE VIADAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO MUNICYHO DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao dispolo no ad.109, paregrafo 1 da Lei 8.668, de 21 de adm de 1993, Iona-se pico o 
reskado da hela o em egt fe, apresentando o(s) veneedorres1 neb aitédo menu mr. ivi,  les 	 

oniieice. 	 ii  , 	 "e.SX,i5i i4 
EMEER EOUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS LTDA.  

Vala tØ dos galaoom a Licilagio modaadadePregáo N°060/2013, RS 108.00000 (Cent° e Dito (NU 
Reais). 
Marco° a presente Lila*, 

CAPANEMA, 28 de °ruige de 2013 
LNDAMIR MARA DE LARA DENARDIN 

PREFETA MUNICIPAL 

Prefeitura 31uniciyafcre 
Capanema 

.............. 	.. 
- .,.,k,„;,;829,Agig2.02-:,:: ,  : . 
''ATEROctiosHogoloAJDL2LejamájekORKI- 

utfrAC.Asoro.TMDADEI•cgro* 
Considerando que o procedmento Mg* esha de iiCordo Xm lei n° 866693 e suas ateragbas, 
especialmente em 2U utigo 43, homologo o BMI de LIckago modalidade Convite n°048/2013 e Adjudico, 
cbjelo: AGUISIC,A0 DE PECAS E CONTRATADAO DE SERVIDOS A SEREM APLICADOS NA MAQUINA 
CARREGADEIRA CASE W206 N° 11 E NA RETROESCAVADERA CATERPILLAR 416E N° 15 DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. Em cummimento ao dig osto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se pítico o resultado da (ida* em epigrafe, apresentando o(s) venceda(es) pelo 
criteria riem e or Icif tsamimei 
E 
FLAMINVi MERCI() DE PECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 

	

- n 	.1,0..,-..., 	- 

	

1, 	3, 4,5,6,7,8, 9, 10, 11,12, 13e 14 

ELAMIN54 COMERCIO DE PECAS El 
EaUfAtEENT0SLTDA 

1, 23, (i, 5.6,7,8, 9, 10, 11,12, 13, 14, 15,16, 17, 18, 19,20,21, 
22,23,24, 25,26, 27,28,29, 30,31, 32,33, 34, 35,38,37 e3I3 

Valer total dos gastos mm a tichel] mod adade Corvee N° 0489013, RS 2661251 (Mate e Ceo MI, 
Srscentos e Deze Reis e Ciiqijenla e Urti Centavos). 
Hom dog o a presente ticitag So, 

CAPANEMA, 29 de °ruk de 2013 
IPIDAMIR NAM DE LARA DENARDIN 

PREFEA MUNICIPAL 

„1..,,:. 
Prefeitura 511unicipaf Ø 

Capanema 

PORTARIA 512212013 
TERMO DE HOMOLOGADA0 

L1crtAQ10: CC - MODALIDADE• Eega° 
ConSderando que o procedimento idtalório esla de arob mm lei n° 86613/93 e suas ateragóes, 
especirmente 	2 seu enig° 43, homologo o Eribil de Licitacio modalidade Pregáo n° 0022313, cbjet 
AOUISICAO DE ff/ (SETE) TRITURADORES DE GRAOS UMIDOS E 03 (TRES) SEGADEIRAS DE 
TAMBORES EM ATENDWIENTO AO CONTRATO DE REPASSE 760455 PROCES° Ø7954982g11- 
MAPA. En cummirnenlo ao disposlo n° art.109, pareerde, 1 da Lei 8.666, de 21 de limbo de 1993 toma-se 
glim o resultado da licitaigio em epigrafe apreseriando o(s) venceda(e0 pro alten° menor meco por 

CEIPAGRILCOM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS ITDA • EPP 

I IME MASSOLA- ME 1r2  

Valer Kal dos oeros com a licitacio modaidade Preglo N°062/2013, PM 56191,00 (CiimOenla e SrefAl, 
Setecentos e Noveria e Um Rede). 
Homdogo a presente klink 

CAPANEMA 31 de dubde 2013 
UNDAMIR MARIA DE TARA DENARDIN 

PREFEITAMUNICPAL 

t$ 	Trefeitura Nuniciyará 
Capanema 

PORTARIA 5723/2013 
TERMO DEHOMOLOGACAO E ATO ADJUDICAIDRIO 

UCITACAO: 049 • MODALIDADE • Convite 
Coreiderando que o mocedimento knak° et de acordo am lei n° 866693 e suas &ges, 
especialmente em wo arligo 43, homoVogo a Edle de Ilcitack modáidade Coke rP 0499013 e Adjudico, 
ohjeto: AOUISIOAO DE DOIS COMPACTADORES DE SOLO MOTORIZADDS PARA UTIUZACAO PELA 
SECRETA% DE VIACAO OERAS E SERVICOS UREVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao dispodo no m1109, gapt° I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tomaise itlico o 
rnu,AA A, iithrAn•rn Auirafe aoreseriandr ^'S,A..^.!ArlcIAAInerAirin menu, oreco alde: 

. 	. 	_ 	• 	, 	. 	. 

%tod, hviumilNENTECIINIK DO bMbit klautribiAS PARA CONSTRUCAO LI 	pii  
WEBER tAASCHNENTECHNIK DO BRASIL MAOUINAS PARA COlviiRUCAO LT 	.11 

Vror Mal dos gestes øm a lirta(Plo modaidade Con* N°0499013, RS 15.200,00(Quinze Mi e Duzenlos 
Rees). 
Hcairogo a presente kilacao, 

CAPANEMA, 31 de odubro de 2013 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFENA MUNICIPAL 

-,.% 

Trefeitura Municipat á 
Capanema 

PORTARI1 572412012 
TERM DE HOMOI.OGA* 

UCITK10: 061 •MODAUDADE • Regio 
Conederando pue o procedmento kilatódo esla de apordo es lei n° 855e3 e suas arteragkes, 
espeeialmente em seu tig° 43, homologo o Edel) de liedagio modalidade Regio e 06133, ego: 
AOUS1010 DE ANUS DE SCONDICIOKADO TIPO SPID PARA INSTAIAO10 KAS 
SECRETAMS DE SAODE E ADMNISTRA00 DO MUN1CIPI0 DE GAME% • ER, BI ATENDMENTO 

10 PROGRAM VIGIASUS. Em comprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da bei 16E6, de 21 de 
ure» de 1993, (omme pUbieo o resultado da Ikeaglo Em epimafe, apeewriando o(s) vencedc(es) peM 
crito men re o Idem; 

' e _Slail  7, 	V,- 

AIRTON E 1.1B1RDI 1 1 

AIRTON U.111.1BARDI 1 2 

Valer Wal dos gadoscom a Udtagio modaidade Pregåo N° 061(2013, R$ 21.150,00 (Vid e Um K, Credo 
e Cinqitota Rears). 
kot go a presente Idtapáo 

CAPANBIA, 31 de duld° de 2013 
INDAM MAM DE LARA DPRDIN 

PREFEDA MIJNICIPAL 



L4+' t' 14+,  

Prefeitura itlunictpaC de 
Cayanema 

CONTRATO N° 238/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA FLAMINIA 

COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.258.257/0001-48, situada 
a AV BRASIL, 994 LOJA - CEP: 85816290 - BAIRRO: JARDIM GRAMADO , 
Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MOACIR ANTONIO SILVEIRA, 
inscrito no CPF n°502.469.769-34, residente e domiciliado em Cascavel/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 
048/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS À SEREM APLICADOS NA 
MAQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B No 11 E NA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E No 15 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°048/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 28.612,51(Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinqüenta e 
Um Centavos), de acordo com a proposta: 

Lote 
:it, 

, 

i 

..„ 

, 
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eaTrk 	o pir.on,toíseryloo ' 
, 	, 	, 	- 	, 	, 

,. 	, 	 r 

4* 	' 	- 	i'4 	i 	'''' 	f 	4.+, 	' 	' , 

Nlarca do 
produto 
• ', 	- , 	' 

.Unidade -: 4 	' 
de 	'''' 	, 
r114:11aa 

Qija6itibl 
'e 	,yFa  

Pre 6-  
aril:A) 
iSa 

Ls 

2".  a 	et 	l 

2. 

1 1 3320352 REP. DO CONVERSOR 
28.000. 

DANA UN 1,00 496,00 496,00 

1 2 3320356 REP. TRANSMISSÃO 28.000. DANA UN 1,00 675,00 675,00 
1 3 233166 DISCO DE FRICÇÃO. DANA UN 33,00 47,50 1.567,50 
1 4 D80314 FLANGE DO FOFO. DANA UN 1,00 682,00 682,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Cayanema 

1 5 E105057 IMPULSOR CONVERSOR 
28.000. 

ITL UN 1,00 888,00 888,00 

1 6 E105059 ESTATOR. ITL UN 1,00 325,00 325,00 
1 7 E105055 TURBINA. ITL UN 1,00 651,00 651,00 
1 8 245897 PISTÁO DA TRANSMISSÁO. ITL UN 4,00 88,00 352,00 
1 9 D61953 TAMPA DO IMPULSOR. ITL UN 1,00 403,00 403,00 
1 10 73131721 GREMALHEIRA POL. 16/32 

F. 
EVC UN 1,00 96,00 96,00 

1 11 A18036 BUCHA DO VOLANTE. ITL UN 1,00 23,00 23,00 
1 12 D73725 BOMBA HIDRÁULICA. HMC UN 1,00 716,40 716,40 
1 13 D52932 FILTRO DE TRANSMISSÅO. DANA UN 1,00 62,50 62,50 
1 14 71004870 DISCO DE FRICQÅO. DANA UN 33,00 13,90 458,70 
2 1 1988545 MANGUEIRA. CATERPILLAR UN 1,00 44,40 44,40 
2 2 2256451 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 156,50 156,50 
2 3 1507732 RETENTOR. CATERPILLAR UN 1,00 36,58 36,58 
2 4 1850882 GUIA. CATERPILLAR UN 8,00 25,65 205,20 
2 5 1471979 TRAVA. CATERPILLAR UN 16,00 3,15 50,40 
2 6 2543954 RETENTOR. CATERPILLAR UN 4,00 27,35 109,40 
2 7 2255495 VÁLVULA. CATERPILLAR UN 4,00 187,00 748,00 
2 8 2255499 VÁVULA. CATERPILLAR UN 4,00 228,20 912,80 
2 9 2255438 BUCHA. CATERPILLAR UN 4,00 61,80 247,20 
2 10 2584946 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 454,20 454,20 
2 11 2542270 ANEL. CATERPILLAR UN 1,00 64,90 64,90 
2 12 2542267 REGULADOR. CATERPILLAR UN 1,00 304,20 304,20 
2 13 2257738 ANEL. CATERPILLAR UN 1,00 29,40 29,40 
2 14 2257739 RETENTOR. CATERPILLAR UN 1,00 29,50 29,50 
2 15 2341981 FILTRO. CATERPILLAR UN 1,00 1.373,40 1.373,40 
2 16 2342622 MANGUEIRA. CATERPILLAR UN 1,00 109,48 109,48 
2 17 8T4189 PARAFUSO. CATERPILLAR UN 8,00 2,45 19,60 
2 18 2934053 ELEMENTO. CATERPILLAR UN 1,00 368,90 368,90 
2 19 2277449 ELEMENTO. CATERPILLAR UN 1,00 208,00 208,00 
2 20 1142579 JUNTA. CATERPILLAR UN 3,00 30,75 92,25 
2 21 2355363 SILENCIOSO. CATERPILLAR UN 1,00 1.384,10 1.384,10 
2 22 1945390 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 79,40 79,40 
2 23 2258536 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 106,20 106,20 
2 24 2258534 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 36,40 36,40 
2 25 2258533 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 30,70 30,70 
2 26 2343030 JUNTA. CATERPILLAR UN 1,00 56,80 56,80 
2 27 1561200 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. CATERPILLAR UN 1,00 151,30 151,30 
2 28 2289130 FILTRO DE COMBUSTIVEL. CATERPILLAR UN 1,00 175,80 175,80 
2 29 1594269 AMORTECEDOR. CATERPILLAR UN 1,00 578,10 578,10 
2 30 2321794 MANGUEIRA. CATERPILLAR UN 4,00 53,00 212,00 
2 31 1408718 ARRUELA. CATERPILLAR UN 4,00 4,20 16,80 
2 32 2321328 TAMPA. CATERPILLAR UN 1,00 31,50 31,50 
2 33 2373786 TURBOALIMENTADOR. CATERPILLAR UN 1,00 8.949,10 8.949,10 
2 34 2358747 INTERRUPTOR RELÓGIO 

PONTEIRO. 
CATERPILLAR UN 1,00 356,40 356,40 

2 35 2443106 INTERRUPTOR LAMPADA 
DO PAINEL. 

CATERPILLAR UN 1,00 197,00 197,00 

2 36 SERVIQO DE MAO DE OBRA 
MECÁNICA. 

FLAMINIA UN 1,00 2.400,80 2.400,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1/22 
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• • 
• •1Y  

2 37 SERVIÇO DE REVISAR CABEÇOTE. FLAMINIA UN 1,00 700,60 700,60 
2 38 SEVIÇO DE CALIBRA BICO INJETOR. FLAMINIA UN 1,00 189,10 189,10 

28.612,51 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
r,:ruji.illaraia.Zp:ëá7p,rit -da:ciáspesá . Fpncionl'prograrnática„ 	- Fofite c! reeurse ' 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1240 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1340 08.002.15.452.15012-154 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega das peças e o começo dos serviços é de até 4 (quatro) 
horas mediante solicitação da Prefeitura, NOS LOCAIS INDICADOS. 

A empresa deverá dar garantia das peças e dos serviços efetuados. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar e refazer , a suas expensas, o material e os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará 
sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 6 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Alunicípal de 
Capanema 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

îjl CAPANEMA - PR 
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Testemunhas: 

CAPANEMA, 29/10/2013. 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

~111111111~ 

." 11~ 
abriel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 
NOME: Gils/M Ama n uber 
CPF: 555A19.969- 4 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal å 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 240/2013  
propå°  410 062/2013 

Data de Assinatura: 31/10/2013. 
Contratante: 	Munickio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	CEIFAGFUL COM DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRIODLAS LTDA • EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) TRITURADORES DE GRA06 UMIOCS E 03  (TRES)  
SEGADEIRAS DE TAMBORES EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 760455 PROCESSO 
0367954-98/2011 - MAPA. 
Data Inicial de  vig heta  31/10/2013, data final de vigência 30/10/2014. 
Valor total: R$ 28.140,00 (Vinte e oito Mil, Cento e Quarenta Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Preféka Municipal 

  

Prefeitura Muníciyal å 
Cayanema 

  

  

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 1642012, que entre si 
celebram de um lado o MUNIdNO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa FRONSUL ENGENHARIA LIDA. 

Pelo  presenta  instrumento particular que firma de sim lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa lurk:lira (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munkipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN,  insalta  no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abado assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FRONSUL 
ENGENHARIA LIDA, pessoa judaica de direto privado, RODOVIA PRT 163, SALDA PARA 
PRANCHITA, S/ N° BARRACÃO - CEP: 85710090 - BAIRRO: RODOVIA BR 163, inscrita no CNP/ 
sob o n° 10.958.382/0001-14, neste ato por seu representante legal, MAURICIO MACHADO DE 
SOUZA CPF:661.610.619-53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseceentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital  fann  n° 039/2012, mediante as seguintes dáusulás e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/12/2012, objeto do Edital de 
licitar,Bo, Modalidade Convite n.° 039/2012, entre m parles acima identificadas, para 
CONTRATAC,A0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLiAÇÃO DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO BAIRRO 500 MS8  OPERAND, AREA  A SER AMPLIADA DE 
82,7890- EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 4104502583194/8265 DO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, e conforme memorial descritivo (anexo 
11), conforme especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de exectnio do Contrato n° 162/2012 para mais 2 (dois)  masas  a partir da data de 
termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais  ensulas  do contrato originário, nåo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/11/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 FRONSUL ENGENHARIA LIDA 
UNDAMR MARIA DE IARA DENARDIN 	 MAURICIO MACHADO DE SOUZA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura Municipal-  å 
Cayanema 

  

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 237/2013 
Pregáo N° 060/2013 

  

  

Data da Assinatura: 29/10/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	VERMEER EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRITURADOR/PICADOR DE GALHOS E TRONCOS PARA UTIIIZAÇÃO PELA 
SECRETARIA DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 29/10/2013, data final de vigência 28/04/2014, 
Valor  tota):  R$ 108.000,00 (Cento e dito Ni Reais). 

 

  

Undamk Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-å 
Cayanema 

  

  

° 	
TIOINE4208/9083 

Data da Assinatura: 29)10/2013. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FLAMINIA COMERCIO DE PEGAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM APLICADOS NA 
MAQUINA CARREGADEIRA CASE W20-B N.  Il  E NA RETROESCA' VADEIRA  CATERPILLAR  4166 N° 
15 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data inicial de vigência 29/10/2013, data final de vigência 28)04/2014. 
Valor total: R.9 23.612,51 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinqüenta e Um 
Centavos). 

 

  

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

  

t 
	

S y  

02  
Prefeitura galuniciyaf de 

Cayanema 

1,0  TERMO ADITIVO ao Contrato 	n° 	124/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado e Empresa FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS 	LTDA - 
ME 

Pelo presenta Instrumenta particular que firma de um lado, MuNldF10 DE. CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
repretertada pela Prefeita Municipal abaixo asslnado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPEMF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME, passa juddlca de direito privado, R TAMOIOS, 688 • CEP: 
85760000 • BAIRRO: CENTRO, 	Insalta no CNPJ sob o n. 03,574,097/0001.04,. neste ato por 
seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO 0'F:046.399.549-OS ao fim assinado, 
doravante designade CONTRATADA, estando as pertas sackas es normas de L4 8.666/93 e suas 
alteraçbes subseqtlentes, ajustam o presenta Contrato, em deconáncia do Edital Convite n° 
026/2013, mediante as seguintes clausulas e coneig5es. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/06/2013, objeto do Edital de 
licitaçgo, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	026/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÁO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE NÁSICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE ALTO FARADAY, COM AREA DE AMPLIAÇÃO DE 
66,56 NI. EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 410452503259/8269, e 	conforme memorial 
descritivo (anexo 11), conforme especlficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica prorrogado o prazo de execuo5o do Contrato n° 124/2013 para mais 2 (dois) meses e partir 
de data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato origInatio, n 5o atiogidas per este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estorroo *stados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanarna 25/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA OENPAOIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal- de 
Cayanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 096/2012, que entre so 
celebram de um lado o MUNIC(PIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - PR. 

Pelo presente instrumento partkular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada 	pela Prefeita Municipal abáno assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE MA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o ne 990.254.189-53 
abaixo assinado, 	doravante designada CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • PR, pessoa jurldka de 
direito privado, R 25 DE MAIO, 665 	• CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, 	Inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.040,524/0031•92, neste ato por seu representante legal, DALM1R TRENTO 
CPF:603.825.039•53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas asnormas da Lei 8.666/93 e suas alteracaes subsegaentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n. 008/2012, mediante as seguintes 
dausulas e condio5.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/0E2012, objeto do Edital de 
licitaç5o, Modalidade Processo dispensa n.. 000/2012, entre as part. acima Identlficadas, para 
Aquisiçao de gêneros alimentkic6 da Agrlcultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
destinado ao atendirnenoo do Programa Nacional de AlImentaçá: Escolar/PNAE, e conforme 
especificado no formulerio padronizado de proposta (anexo 06), Rea 	prorrogado o arazo de 
execuçåo do Contrato n,  096/2012 para mais 3 (crer) meses e partir da data de termino do 
ountrato. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas 	do contrato ariulario, nk atingidas por este 
Termo, permanecem inalzaradas. 

E, por assim estarem ajustados fumam o presente em 02 (duas) sins de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03/09/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	INTEGRADA DE CAPANEMA • PR 

DALMIR TRENTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF:  

, 	Prefeitura Municipal-  de 
Cayanenta 

	

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato 0° 	160/2012, 	que entre st 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular sue finna de um lada, MUNICIPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n. 75.972.760/0001-60, oeste ato 
representada pela 	Prefeita Municipal abaixo assinado, 	doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, 	pessoa jur-Idka de direito privado, 	R OTÁVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHAGARA 02 NE • CEP: 05760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNPJ sob o n. 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representant., legal, IVO 
ANTONIO MULLER CPE175.546.329•49 n fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da L4 8.666/93 e suas alteraçees subseqfientes, ajustam o 
presenta Contrato, em decorrência do Edital Convite n. 037/2012, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Nanado em 12112/2012, objeto do Edital de 
licitaçao, 	Modalidade Convite 	n.A 037/2012, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA 
UNIDADE BASICA DE SAtiDE DA LOCALIDADE DE PINHEIRO, AREA DE AMPLIAVA0 61,521e. EM 
ATENDIMENTO A PRE-PROPOSTA N° 4104502583224/8268, e 	seniorne memorial descritivo 
(anexo 11), conforme especificado no formulário padronizedo de proposta (anexo 06), ika 
prorrogado o prazo de execuOlo do Contrato n° 160/2012 para mais 2 (dois) meses e partir de 
data de termino do contras°. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, nio atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Tonam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhaS abaixo. 

Capanema 11/11/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMER00 LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

.. 	Prefeitura Municipal" de 
Cayanema 

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato  n° 	161/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E ODPIERCIO 
LTDA. 

Pelo presenta instrumento particular que firma de um lado, MUNIdr40 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jodera (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60„ neste ato 
representada pela Prefeita Munkipal .abato assinado, 	doravadte designada 	PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n0  990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa Iurldica de direito privadõ, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante kgal, IVO 
ANTCNIO MULLER CPF:175.546.329•49 ao Fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as panes sujeitas as normas da le 8.666/93 e suas alterações subsegnentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Ena] Convite n° 038/2012, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato finado em 13/12/2012, objeto do Miltal de 
licitasêo, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	038/2012, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇA0 DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, AREA DE AMPLIAÇÃO 96,33M' 
EM ATENDIMENTO A PRE -PROPOSTA N. 4104502583208/8268, e conforme memorial descritivo 
(anexo 11), conforme especifkado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), flor 
prorrogado o prazo de eken*, do Contrato n' 161/2012 para mais 2 (dois) meses e partir da 
data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nåo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presenta em 02 (duas) vias de igual teor e forma ne 
presénça das testemunhas abaixo. 

Capanema 12111/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR PORIA DE LAPA DENARDIN 	RIO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
ŒF: 	 CPF: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO FAUNA 
Av. Parig t de Souza, 1080-.Capanema- Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITACLO LEILÃO IP 03312013 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pilk co que fará 
realizar, ås 14;00 horas do dia 29 de Novembro de 2013, na sua sede em 
Capanema • PR, LICITAÇÃO na modalidade'LEILÃO, para venda de 2 (dais) 
imóveis pertencentes ao Município de Capanema -PR. 
OBJET9 
Lote Quant, Discriminação Valor 

(F5) 
01 01 Lote Rural n° 54; da Gleba 135-CP, 

Núcleo 	Capanema, 	Colónia 	Missóes, 
Município 	de Capanema 	Estais 	do 

306.000,00 

Paraná com área de 114.000m2 (cento e 
quatorze 	mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório 	de 	Registro 	de 	Imóveis 	da 
Comarca de Capanema Paranásob n°  
966, sendo dividido em 58.400 ine  de 
área de 	ateiro sanitário, 	11.000 me  de 
área de lavoura e pastagem, 28.500 mo  de 
reserva legal com 25% de cobertura 
(måa ciliar + resetva) e 16.100 me  de 
área com cobertura florestal. A Area do 
presente.  'novel que fora utilizada para 
aterro 	sanitário, 	que 	é 	de 	53.4011me, 
somente 	poderá 	ser 	destinada 	para 
reservalegal. 

02 01 Lote Rural a' 29, da Gleba 112-CP, do 50.000,00 
Núcleo Capanema da Colônia Missães, 
do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 20.000m2 (vinte 
mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema- 
Pr, com maricula junto ao Catano de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320.  

Valar  Total das Avaliações: 3 .56.000,00 

A redrada do edital e o cadastramento deverão sor feitos  an  até 24 
horas antes  dö  eartairte, no Setor de lidtação do Município de 
Capanema -PR 
Os váculos éstilodisponívels para visitago no Parque de Expodsdes 
de Capanema -PR, trri horário normal de expediente. 
Demais infommeites poderáo ser. obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 01 de Novembro de 2013. 

lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 
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AR 
DESTINATÁRIO 	DO OBJETO I DESTINATAIS 

DO DgSPINATÃ1210.00 OBJETON41NOM OU RAISON SOC1ALE DU DESTINA TA IRE 

FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
GNPJ: 00.258257/0001-48 

AV BRASIL, N° 994 - LOJA - CEP: 85.816-290 
BAIRRO: JARDIM GRAMADO 

taz CIDADE/UF: Cascavel/PR 

-PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

SINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR 
c 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATI N 

) DE END 
DAD[ DE DEETIN 

EAU OF DE STINATIO 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE P RECEPTEUR 

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO Effilkoppeica 
RECEBEDOR / 6RGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT Mat: 8 

do Corree- 
5.926-6 

I  
PAIS / PAYS 
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